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Ministro recua sobre o fim do
saque-aniversário do FGTS

Vendas de veículos crescem 4,8%
em 2022, segundo Fenabrave
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Poupança tem retirada líquida re-
corde de R$ 103,24 bi em 2022

Cade vai investigar cartel
no preço de combustíveis

Esporte
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Fundado em 5 de abril de 1933

O Circuito Popular de Cor-
rida de Rua volta a movimen-
tar o pedestrianismo paulista
neste fim de semana. Após uma
breve parada no fim do ano
passado, o evento tem progra-
madas duas etapas na retoma-
da da programação 22/23. No
sábado, dia 7, acontecerá a eta-
pa em São Miguel Paulista/Ita-
im Paulista, ficando para o do-
mingo a disputa em Santana. O
projeto é da Secretaria de Es-
portes do Estado de São Pau-
lo, Prefeitura de São Paulo,
pela Secretaria de Esportes e
Lazer (SEME), e da Federação
Paulista de Atletismo (FPA).

A etapa em São Miguel Pau-
lista/Itaim Paulista, 11ª da tem-
porada, será no Parque Ecoló-
gico do Tietê., com estrutura
montada na Rua Guirá-Acanga-
tara, 70 – Jd. São Francisco. Já
em Santana, a 12ª das 20 pro-
gramadas entre novembro de
2022 e janeiro de 2023, acon-
tecerá no Centro Esportivo Jar-
dim São Paulo, na Rua Viri, 425
– Jd. São Paulo. Os dois even-
tos terão início às 7 h.

Circuito Popular de
Corrida de Rua

começa 2023 com
duas etapas

As etapas têm limite de
mil atletas cada e as inscri-
ções devem ser feitas no site
o f i c i a l ,
www.circuitopopular.com.br.
São duas as opções: a Adul-
tos, a partir de 18 anos, na qual
os corredores participam de
uma prova de 5 km, e a Kids,
para crianças e adolescentes
de 4 a 17 anos, participativa e
sem cronometragem.

O Circuito Popular de
Corrida de Rua tem como
meta oferecer provas de cor-
ridas com estrutura de alta
qualidade, gratuitamente para
os participantes, em regiões
da capital que, em sua maio-
ria, estão fora do roteiro tra-
dicional de corridas de rua.

O Circuito Popular de
Corrida de Rua é uma reali-
zação da Secretaria de Espor-
tes do Estado de São Paulo,
Prefeitura de São Paulo, pela
Secretaria de Esportes e La-
zer (SEME), e Federação Pau-
lista de Atletismo (FPA). Mas
detalhes no site
www.circuitopopular.com.br
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“Rei” do futebol freestyle e
Camisa 10 das Sereias da Vila
estão confirmados no Reis e

Rainhas do Drible 2023
O francês Sean Garnier é

um dos principais nomes do
mundo quando o assunto é fu-
tebol freestyle. Para muitos, é
considerado o rei da modali-
dade. O público brasileiro terá
a oportunidade de rever o ta-
lento desse atleta neste domin-
go (8), no Reis e Rainhas do
Drible. O evento será no Gi-
násio Poliesportivo de São
Bernardo do Campo Adib
Moysés Dib, no ABC Paulis-
ta, a partir das 8h, com trans-
missão da TV Globo, dentro da
programação do Esporte Es-
petacular. Além da estrela in-
ternacional, a organização
confirmou Thaisinha, uma das
“Sereias da Vila”, como são
conhecidas as jogadoras do
Santos FC.

Garnier volta ao Brasil
com a expectativa de repetir
bons momentos vividos em
visitas anteriores. Foi em São
Paulo, em 2008, que o atleta
vivenciou seu momento máxi-
mo no esporte, ao vencer o
primeiro Campeonato Mundi-
al de Futebol Freestyle. Em
2023, ele vai em busca do pri-
meiro título no Reis e Rainhas
do Drible. Em quatro partici-
pações anteriores, o francês
sempre foi um dos destaques
individuais. Em 2019, levou o
troféu de Rei do Drible.

“Estou muito animado para
retornar ao Brasil, que me traz
ótimas lembranças. Tenho cer-
teza de que vamos proporcio-
nar um grande espetáculo em
mais uma edição do Reis e Ra-

inhas do Drible”, diz Garnier, que
iniciou a carreira tentando reali-
zar o sonho de se tornar jogador
profissional de futebol. Chegou
a dividir espaço com Djibril Cis-
sé e Philippe Mexès nas catego-
rias de base do Auxerre, em
1998. Posteriormente, jogou na
2ª divisão francesa, pelo time do
Troyes. Uma série de lesões en-
cerrou precocemente a carreira
nos gramados. Em 2008, veio a
consagração no freestyle.

Thaisinha – Camisa 10 do
time feminino do Santos, Thai-
sinha se junta a Debinha como a
representante feminina no Reis
e Rainhas do Drible 2023. A pau-
listana, que vai completar 30
anos no próximo dia 20, terá a
chance de abrir as comemora-
ções do mês de aniversário em
grande estilo neste domingo.

A meio-atacante renovou
contrato e permanece no Santos
para a temporada 2023. A atleta
chegou aos 14 anos de idade na
Vila Belmiro e tem a maior par-
te de sua carreira ligada às Se-
reias da Vila. Pelo Peixe, con-
quistou a Copa do Brasil, em
2009, o Campeonato Paulista,
em 2010, o Torneio Internacio-
nal, em 2011, além do bicampe-
onato da Copa Libertadores, em
2009 e 2010.

“Aqui é a minha casa e casa é
onde você se sente em paz. Sem-
pre que eu estava de férias, quan-
do estava na Coréia, vinha visitar
as meninas, assistir aos jogos.
Aqui é onde me sinto bem e fico
muito feliz por estender esse
contrato”, conta Thaisinha, que

defendeu o Incheon Hyundai Ste-
el Red Angels entre 2013 e
2019.

A edição 2023 do Reis e Ra-
inhas do Drible já tem confirma-
dos nomes como Falcão, maior
jogador de futsal da história,
Adonias Fonseca, craque do es-
tilo livre, Lu Caneta, Diego Fre-
estyle e Debinha, brasileira com
a melhor colocação na lista das
100 melhores jogadoras do ano
feita pelo jornal inglês The Guar-
dian, com o em 23º lugar. Os
goleiros Careca e Lucas Olivei-
ra também já foram anunciados.

Ingressos - Para garantir pre-
sença no Ginásio Poliesportivo
de São Bernardo do Campo e ver
de perto as jogadas mágicas dos
craques do freestyle no Reis e
Rainhas do Drible 2023, é pre-
ciso trocar um quilo de alimen-
to não perecível pelo ingresso.

A troca começa nesta quin-
ta-feira (5) e vai até sábado (7),
das 8h às 17h, no Supermercado
Bem Barato da avenida Pereira
Barreto, 1095, Baeta Neves, São
Bernardo do Campo. Para garan-
tir um lugar na arquibancada basta
levar 1 kg de alimento não pere-
cível (exceto sal e açúcar). O li-
mite é de quatro entradas por
pessoa e crianças a partir de 12
anos precisarão de ingresso.

O Reis e Rainhas do Drible
2023 tem patrocínio de Dorflex,
Pixbet, Umbro, Supermercado
Bem Barato, e apoio da Altipi-
sos e Prefeitura São Bernardo do
Campo. A realização do evento é
da Savaget & Excalibur Promo-
ções e Eventos.

Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

22º C

17º C

Sexta: Chuvoso
durante o dia e à
noite.

Previsão do Tempo

O aumento na rentabilida-
de foi insuficiente para manter
o interesse na aplicação finan-
ceira mais tradicional do país.
Em 2022, os brasileiros retira-
ram R$ 103,24 bilhões a mais
do que depositaram na cader-
neta de poupança, divulgou na
quinta-feira (5) o Banco Cen-
tral (BC).

A retirada líquida (saques
menos depósitos) é a maior
para um ano desde o início da
série histórica, em 1995. O re-

corde anterior havia sido regis-
trado em 2015, quando os
correntistas tinham sacado R$
53,57 bilhões a mais do que
tinham depositado na poupan-
ça. O resultado poderia ser pior
não fosse o desempenho de
dezembro. No mês passado,
houve captação líquida, com os
depósitos superando os saques
em R$ 6,26 bilhões. Apesar do
resultado positivo, foi a capta-
ção líquida mais baixa para de-
zembro desde 2015.   Página 3
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ta-feira (4) pelo presidente do
órgão, Alexandre Cordeiro, que
enviou um ofício para a superin-
tendência-geral da autarquia so-
licitando a apuração do caso.

A suspeita de cartel surgiu
após a publicação de matérias
jornalísticas que informaram
sobre o aumento repentino nos
preços dos combustíveis em di-
ferentes regiões do país durante
o período de transição no gover-
no federal. A alta foi observada
em postos do Espírito Santo,
Pernambuco, Minas Gerais e no
Distrito Federal.

O presidente da Cade tam-
bém pediu informações sobre os
preços à Agência Nacional do
Petróleo (ANP).

O aumento também é alvo de
investigação do Ministério da
Justiça, que pediu explicações
a entidades do setor. (Agencia
Brasil)

O Conselho Administrativo
de Defesa Econômica (Cade) vai
apurar a formação de cartel no

mercado de venda de combustí-
veis no país.

A medida foi tomada na quar-

Brasil registra
27,6 mil casos
e 158 mortes
da covid- 19
em 24 horas
O Brasil registrou, em 24

horas, 27.674 novos casos de
covid-19 e mais 158 mortes
em consequência da doença,
informou o boletim epidemi-
ológico divulgado na quinta-
feira (5) pelo Ministério da
Saúde. O boletim não traz os
dados atualizados dos estados
do Tocantins, de Mato Grosso
do Sul e do Piauí.

Desde o início da pande-
mia, foram registradas no país
694.569 mortes por covid-19.
Os casos confirmados da do-
ença somam 36.450.812.

Ainda segundo o boletim,
35.225.196 pessoas se recu-
peraram da doença, e 531.047
casos estão em acompanha-
mento.

Estados
De acordo com os dados

disponíveis, São Paulo lidera
o número de casos confirma-
dos de covid-19 (6,33 mi-
lhões), seguido por Minas Ge-
rais (4 milhões) e Rio Grande
do Sul (2,91 milhões).

O menor número de casos
é registrado no Acre (159,3
mil). Em seguida, aparecem
Roraima (181,3 mil) e Amapá
(182,6 mil).

Quanto às mortes pela do-
ença, de acordo com os dados
mais recentes disponíveis, São
Paulo apresenta o maior núme-
ro (177.615), seguido de Rio
de Janeiro (76.539) e Minas
Gerais (64.543).

O menor número de mor-
tes está no Acre (2.040), Ama-
pá (2.166) e Roraima (2.180).

Até agora, foram aplicadas
498,6 milhões de doses de va-
cinas contra a covid-19, sen-
do 181,5 milhões de primei-
ra dose e 164 milhões de se-
gunda dose. A dose única foi
aplicada em 5 milhões de pes-
soas.

A primeira dose de refor-
ço foi aplicada em 102,6 mi-
lhões de pessoas, e a segunda
dose adicional, em 40,4 mi-
lhões. (Agencia Brasil)

Municípios questionam
queda de receita com base

em prévia do Censo
Página 8

Eleitor que faltou ao 2º turno
tem até segunda-feira

para justificar
Página 4

Tarcísio reforça compromisso
com entidades das pessoas

com deficiência
Página 2

Primeiro caso da Ômicron
XBB.1.5 no Brasil é

identificado em São Paulo
A rede de saúde integrada

Dasa informou na quinta-feira
(5) ter identificado o primeiro
caso da subvariante da Ômicron

XBB.1.5 no Brasil. O caso foi
identificado em amostra de uma
paciente de Indaiatuba, no inte-
rior de São Paulo.     Página 8
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Tarcísio reforça compromisso com
entidades das pessoas com deficiência
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Agita + Férias leva
diversão para crianças
nos Centros Esportivos
A Secretaria Municipal de

Esportes e Lazer (SEME) pro-
move o Agita + Férias, progra-
ma que oferece às crianças ati-
vidades de lazer e recreação
gratuitamente. O Agita + Féri-
as é realizado em 12 dos 46
Centros Esportivos espalha-
dos pela cidade. São ofereci-
das oficinas de esportes, dan-
ça, brinquedos manuais, brin-
quedos infláveis, espaço baby
e atividades recreativas. As ati-
vidades começaram no último
dia 28 de dezembro e vão até
19 de fevereiro de 2023, de
quarta-feira a domingo, das 9h

às 17h.
Além das atividades do Agi-

ta + Férias, todos os Centros
Esportivos da Prefeitura de
São Paulo permanecem aber-
tos durante o período de férias
escolares à disposição das cri-
anças e adultos, com a progra-
mação normal e gratuita. Para
freqüentar as atividades é pre-
ciso fazer a carteirinha. Basta
procurar a administração dos
CEs com documento de iden-
tificação, comprovante de en-
dereço e foto. Os endereços
dos Centros Esportivos estão
no site da SEME.

O Governador Tarcísio de
Freitas reforçou o compromis-
so do Governo de São Paulo para
a construção de agenda conjun-
ta para ampliar os benefícios e
as conquistas para as pessoas
com deficiência. Tarcísio falou
ainda da importância da Secre-
taria de Estado dos Direitos da
Pessoa com Deficiência para o
fortalecimento das políticas pú-
blicas em parceria com outras
áreas de governo.

“A Secretaria dos Direitos da
Pessoa com Deficiência terá
um importante papel para articu-
lar, com outras secretarias de
Estado, uma agenda de ações
que resulte em benefícios às
pessoas que tanto dependem de
atitudes concretas do poder pú-
blico”, disse Tarcísio de Freitas.

O Governador escalou o ad-
vogado e ex-presidente da OAB

(Ordem dos Advogados do Bra-
sil), Marcos da Costa, a assumir
o cargo de secretário. Além dele
estavam presentes na reunião os
secretários de Estado Arthur
Lima (Casa Civil), Gilberto Kas-
sab (Governo e Relações Insti-
tucionais) e Fábio Prieto (Justi-
ça e Cidadania), além do Procu-
rador-Geral do Estado Adjunto,
Caio Cesar Guzzardi da Silva.
Também participaram a senado-
ra Mara Gabrilli e deputados es-
taduais e federais.

São Paulo possui cerca de
3,4 milhões pessoas com algum
tipo de deficiência visual, mo-
tora, intelectual ou auditiva. Os
deficientes visuais representam
40% do total de deficientes em
São Paulo, com aproximadamen-
te 1,3 milhão de pessoas. Em
seguida, 979.375 (28%) possu-
em deficiência motora; 568.591

(16%) tem deficiência mental
ou intelectual, e 492.983 (14%)
possuem deficiência auditiva.

O Governador de São Paulo
reforçou o pedido para destacar
os itens mais urgentes da agen-
da para os deficientes. “Se a gen-
te conseguir destacar os mais
importantes, podemos avançar
muito, como a prorrogação do
convênio paraolímpico. E algu-
mas coisas podem ser feitas de
imediato. Aquilo que é simples
e a gente fizer de imediato, já
tem efeito imediato e a gente
começa a mudar a vida de cada
um”, completou.

Criada em 2008, a Secreta-
ria dos Direitos da Pessoa com
Deficiência articula ações com
entidades da sociedade civil e
outras secretarias em diversas
áreas, como saúde, empreende-
dorismo, esportes e segurança

pública. Atualmente a pasta con-
ta equipamentos e projetos for-
talecidos, como o Centro de
Treinamento Paraolímpico Bra-
sileiro, 20 unidades da Rede de
Reabilitação Lucy Montoro e
121 atletas/atletas-guias no time
São Paulo Paralímpico.

“Quero cumprimentar essa
visão de iniciar o governo cha-
mando as entidades, as represen-
tações das pessoas com defici-
ência para, a partir de um diálogo
bem franco, transparente e demo-
crático, construir políticas vol-
tadas ao atendimento das neces-
sidades das suas representações,
fazendo com que as políticas te-
nham a eficácia e sejam efetiva-
mente finalizadas com apresen-
tação de serviços para essa co-
munidade”, declarou o secretário
dos Direitos da Pessoa com De-
ficiência, Marcos da Costa.

Costureiras da zona norte receberão
qualificação em moda sustentável

A Prefeitura de São Paulo
está com inscrições abertas para
o Curso Moda Sustentável - Cri-
ação e Processos. O projeto é
uma realização da Secretaria de
Desenvolvimento Econômico e
Trabalho, por meio do programa
Fashion Sampa, em parceria
com as entidades Casa de Cria-
dores e Corpo Rastreado. A ação
tem como objetivo promover a
qualificação profissional em
moda voltada para estilistas, no-
vos profissionais e marcas de
pessoas moradoras da zona nor-
te de São Paulo. Ao todo, são 25
vagas para pessoas que atuam no
setor se qualificarem profissi-
onalmente, além do estímulo ao
empreendedorismo. As inscri-
ções podem ser feitas até 11 de
janeiro.

“O setor de moda e costura é
uma das principais fontes de ren-
da de milhares de pessoas na ci-
dade de São Paulo, que atuam
desde a manutenção de peças até
a criação de roupas e acessóri-
os. O Fashion Sampa foi criado
justamente para qualificar estas
pessoas para que elas possam
potencializar os negócios e di-
namizar o setor, contribuindo
com a geração de renda e a eco-
nomia criativa do município”,
explicou a secretária de Desen-
volvimento Econômico e Traba-
lho, Aline Cardoso.

As aulas serão ministradas
pelos estilistas Alexandre dos
Anjos e Jorge Feitosa, tendo te-
mas variados como: corte e cos-
tura, upcycling (reaproveitamen-
to de materiais), sustentabilida-

de, modelagem, entre outros.
A seleção será feita tendo

como base pessoas que já te-
nham realizado qualificação
profissional anterior em corte e
costura ou estejam aptas para
participação, sendo necessário
ter habilidades com máquina de
costura. A escolha das benefici-
árias levará em conta a localiza-
ção, tendo em vista a necessi-
dade de residir na zona norte de
São Paulo e a ordem de inscri-
ção.

Fashion Sampa
O programa é uma iniciativa

da Secretaria Municipal de De-
senvolvimento Econômico e
Trabalho da Cidade de São Pau-
lo, destinada ao fomento do se-
tor da moda com foco na gera-
ção de oportunidades de traba-

lho, emprego e renda, incenti-
vando a competitividade no se-
tor.

A iniciativa desenvolve ações
de qualificação e acesso ao mer-
cado de costureiras e costurei-
ros da Capital que residem e atu-
am em regiões vulneráveis. Ao
todo, 64 participantes já foram
qualificados em moda, costura
e criação no CriaCostura.

Serviço
Datas das Oficinas: de 16 a

20 de janeiro de 2023 (segunda
a sexta)

Horário: 13:30 às 18:30 -
Carga Horária: 25 horas

Local: CEU Jardim Paulis-
tano R. Aparecida do Taboado,
S/N - Jardim Paulistano

Período de Inscrição: 04/01
a 11/01

Secretaria Municipal da Pessoa com
Deficiência inicia gravações da

7ª edição do Samba com as Mãos
A Secretaria Municipal da

Pessoa com Deficiência (SM-
PED), em parceria com a Liga
Independente das Escolas de
Samba de São Paulo (Liga-SP),
iniciou na quinta-feira (05), as
gravações da 7ª edição do ‘Sam-
ba com as Mãos’, na sede da pas-
ta, centro da capital.

Estreado em 2016, com o
objetivo de incluir pessoas sur-
das e com deficiência auditiva, o
projeto disponibiliza vídeos com
a tradução em Língua Brasileira
de Sinais (Libras) dos sambas-
enredo das escolas que perten-
cem ao Grupo Especial e, agora,
pela primeira vez, o Grupo de
Acesso I de São Paulo também
será incluído na iniciativa.

Ao todo serão 22 sambas tra-
duzidos com o apoio de inte-

grantes das agremiações, intér-
pretes de Libras e surdos. As gra-
vações também acontecem na
sexta-feira (06) e segunda-feira
(09) em um estúdio montado na
SMPED.

Antes da etapa de gravação, há
a fase de pesquisa e interpreta-
ção. É necessário um estudo e
empenho específico nesse tipo
de tradução já que os sambas-en-
redo muitas vezes usam palavras
de origem africana, e ditos popu-
lares, e isso exige do tradutor um
trabalho em conjunto com o au-
tor da letra para que nada se per-
ca e o contexto se mantenha. O
projeto é acompanhado por pes-
soas com deficiência auditiva até
a sua conclusão.

Para a secretária municipal
da Pessoa com Deficiência, Sil-

via Grecco, o Samba com as
Mãos é uma iniciativa de muito
orgulho. “O carnaval é uma fes-
ta para todos e de todos. Esse
projeto existe há sete anos e é
um grande sucesso. Iremos, em
mais uma edição, trabalhar para
que as pessoas surdas e com
deficiência auditiva sejam inclu-
ídas e possam aproveitar esse
grande espetáculo da nossa cul-
tura. Afinal, é para isso que tra-
balhamos, para gerar igualdade
de oportunidades e acesso em
todas as áreas”, disse.

Sidnei Carriuolo, presiden-
te da Liga Independente das Es-
colas de Samba de São Paulo,
comemora mais um ano de pro-
jeto que , para ele, transmite toda
a emoção que o carnaval paulis-
tano proporciona. “Poder esten-

der esta parceria com a Secre-
taria Municipal da Pessoa com
Deficiência por mais um ano, in-
serindo a comunidade surda em
um dos maiores festivais de cul-
tura popular, é gratificante”.

O lançamento do Samba com
as Mãos 2023 está previsto para
o dia 28 de janeiro na quadra da
atual campeã do Carnaval de São
Paulo, Mancha Verde. Após o
evento, os vídeos com as tradu-
ções passam a ser divulgados nas
redes sociais da SMPED (You-
tube, Instagram, Facebook). As
publicações seguem a ordem
dos desfiles no Sambódromo do
Anhembi nos dias 17, 18 e 19
de fevereiro. O objetivo é que
até o dia dos desfiles a comuni-
dade surda já tenha acesso a to-
dos os conteúdos.

Com um investimento de R$
7,3 milhões, a Prefeitura de São
Paulo está reformando as insta-
lações do Centro Educacional
Unificado (CEU) Jardim Paulis-
tano, na Zona Norte da capital.
O prefeito Ricardo Nunes acom-
panhou os trabalhos no local, na
manhã da quinta-feira (05).

A ação é uma iniciativa da
SPObras e das secretarias muni-
cipais de Educação (SME) e In-
fraestrutura Urbana e Obras
(SIURB), e, também, contempla
outros 25 CEUs, com um inves-
timento total de R$ 180 milhões.

O CEU Jardim Paulistano
está recebendo revisões dos sis-
temas elétricos e hidráulicos,
troca de esquadrias metálicas e
de madeira, pintura geral, novo
piso na quadra externa, pintura
do ginásio, troca de revestimen-
tos e forros, novo piso nas salas
de aula, novo playground, refor-
ma de escadas, limpeza de fa-
chada, tratamento de trincas e
rachaduras, adequações nos so-

Confira
atividades de

férias nas
instituições

culturais do estado
de São Paulo

As instituições da Secreta-
ria de Cultura e Economia Cri-
ativa do Estado de São Paulo lo-
calizadas na capital, interior e
litoral estão com muitas ativi-
dades para as crianças de todas
as idades curtirem o período de
férias, aproveitando o descan-
so com os familiares e amigos.
Grande parte das ações são gra-
tuitas e para a criançada de di-
versas idades.

Entre elas estão: contação de
histórias, música e pintura cor-
poral com os Mestres de Sabe-
res Indígenas do MCI – Museu
das Culturas Indígenas e brinca-
deiras xinguanas, sessões de ci-
nema nas Fábricas de Cultura,
confeccão de animais em mas-
sinha nas Biblioteca Parque Vi-
lla-Lobos e Biblioteca de São
Paulo, além de oficina de mini-
barista no Museu do Café.

Prefeitura requalifica área do
Centro Educacional Unificado

(CEU) Jardim Paulistano

lários, pontos de iluminação ex-
terna com refletores, pátio em
concreto armado na EMEF, além
da pintura de guias.

Iniciada em setembro de
2022, a iniciativa também con-
templa com melhorias os CEUs
Heliópolis, Meninos, Parque
São Carlos, Lajeado, Parque das
Veredas, Uirapuru, Vila Rubi, Pa-

relheiros, Cidade Dutra, Alva-
renga, Vila Atlântica, Jaguaré,
Perus, Pera Marmelo, Três Pon-
tes, Azul da Cor do Mar, Butan-
tã, Rosa da China, São Mateus,
Três Lagos, Jaçanã, Campo Lim-
po, Cantos do Amanhecer, Paz e
Anhanguera. As intervenções
terão o prazo de execução de
seis meses.
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CÂMARA (São Paulo)
Hoje advogado e líder do “Prerrogativas”, Marco Aurélio

‘aprendeu tudo’ na escola prática, quando assessorou o então
vereador e professor (PUC) Zé Eduardo, no início dos anos 1990.
É o piloto das ações contra Bolsonaro

.
PREFEITURA (São Paulo)
Ricardo Nunes, cujo virtual vice é Milton Leite (União), en-

controu-se oficialmente com o governador Tarcísio pra mostrar
ao Brasil que ‘tamo junto’ pelo futuro . Na prática, é o MDB do
Temer se somando ao Republicanos do Edir

.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
Foi no parlamento paulista que Zé Dirceu recomeçou suas

histórias políticas e fez escolas como deputado estadual. São
muito ingênuos, alguns novatos que ‘se acham’ e que acredita-
ram que ele ficaria fora do Lula (parte 3)

.
GOVERNO (São Paulo)
Tarcísio (Republicanos) querendo descer pra ‘cracolândia’;

mudar residência pro Palácio Campos Elíseos e subir pra Da-
vos, onde quer se apresentar como 21ª maior economia do mun-
do. Ele e Zema (MG) já se projetam pra 2026

.
CONGRESSO (Brasil)
Eleições pras mesas diretoras do Senado e Câmara Federal

não estão tão certas e líquidas como acreditam alguns. O Brasil
vive hoje cenários não diferentes, no sentido de um novo ‘cen-
trão’, fazendo os escambos de sempre

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Nenhuma novidade sobre o que Lula (parte 3) vai dizer hoje,

a cada um dos ministros (inclusive o vice Alckmin) : “quem teve
cerca de 60 milhões de votos fui eu”. Vamos ser unidos e re-
construtivos, nas falas e votações

.
PARTIDOS (Brasil)
A volta do PT à presidência (Brasil), é a volta, direta em al-

guns casos e indireta em outros, dos sócios preferenciais do
partido, desde a década dos 1980. Em tempo : no dia 10 feverei-
ro 2023, o PT Lulista completará 43 anos

.
JUSTIÇAS (Brasil)
Deputado federal (SP) Sampaio (PSDB) representou à PGR

(Ministério Público), sobre um “decreto acima da lei Constitu-
cional”, sobre competência que a Advocacia Pública não tem
sobre limitações das liberdades de expressão

.
H I S T Ó R I A S
Vaticano : enterro do papa Bento 16 será a senha pra ‘enter-

ros’ de conservadores (leia-se Legado Espiritual do Cristo) ?
EUA : maioria republicana na Câmara (Congresso) não preci-
sam de inimigos entre a minoria democrata

.
ANO 31
O jornalista Cesar Neto  publica a coluna de política <

cesarneto.com > desde 1993 na imprensa (Brasil). Recebeu
“Medalha Anchieta” (Câmara paulistana) e “Colar de Honra ao
Mérito” (Assembleia - SP), como referência das liberdades pos-
síveis



Poupança tem retirada líquida
recorde de R$ 103,24 bi em 2022
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O aumento na rentabilidade
foi insuficiente para manter o
interesse na aplicação financei-
ra mais tradicional do país. Em
2022, os brasileiros retiraram
R$ 103,24 bilhões a mais do
que depositaram na caderneta de
poupança, divulgou na quinta-
feira (5) o Banco Central (BC).

A retirada líquida (saques
menos depósitos) é a maior para
um ano desde o início da série
histórica, em 1995. O recorde
anterior havia sido registrado em
2015, quando os correntistas ti-
nham sacado R$ 53,57 bilhões
a mais do que tinham deposita-
do na poupança.

O resultado poderia ser pior
não fosse o desempenho de de-
zembro. No mês passado, hou-
ve captação líquida, com os de-
pósitos superando os saques em

R$ 6,26 bilhões. Apesar do re-
sultado positivo, foi a captação
líquida mais baixa para dezem-
bro desde 2015.

Em 2022, a caderneta regis-
trou captação líquida apenas em
dois meses: abril e dezembro.
Nos demais meses, as retiradas
superaram os depósitos, em um
cenário de inflação e endivida-
mento altos. Os rendimentos
voltaram a ganhar da inflação por
causa dos aumentos da taxa Se-
lic (juros básicos da economia),
mas outras aplicações de renda
fixa são mais atraentes que a pou-
pança.

Em 2020, a poupança tinha
registrado captação líquida (de-
pósitos menos saques) recorde
de R$ 166,31 bilhões. Contri-
buiu para o resultado a instabili-
dade no mercado de títulos pú-

blicos no início da pandemia de
covid-19 e o pagamento do auxí-
lio emergencial, que foi deposi-
tado em contas poupança digitais
da Caixa Econômica Federal.

Em 2021, a poupança tinha
registrado retirada líquida de R$
35,5 bilhões. A aplicação foi
pressionada pelo fim do auxílio
emergencial, pelos rendimentos
baixos e pelo endividamento
maior dos brasileiros. A retira-
da líquida – diferença entre sa-
ques e depósitos – só não foi
maior que a registrada em 2015
(R$ 53,57 bilhões) e em 2016
(R$ 40,7 bilhões). Naqueles
anos, a forte crise econômica
levou os brasileiros a sacar re-
cursos da aplicação.

Rendimento
Até recentemente, a poupan-

ça rendia 70% da taxa Selic (ju-

ros básicos da economia). Des-
de dezembro do ano passado, a
aplicação passou a render o equi-
valente à taxa referencial (TR)
mais 6,17% ao ano, porque a Se-
lic voltou a ficar acima de 8,5%
ao ano. Atualmente, os juros bá-
sicos estão em 13,75% ao ano,
o que fez a aplicação financeira
deixar de perder para a inflação
pela primeira vez em dois anos.

Em 2022, a aplicação rendeu
7,9%, segundo o Banco Central.
No mesmo período, o Índice
Nacional de Preços ao Consu-
midor-15 (IPCA-15), que funci-
ona como prévia da inflação ofi-
cial, atingiu 5,9%. O IPCA cheio
do ano passado será divulgado na
próxima terça-feira (10) pelo
Instituto Brasileiro de Geogra-
fia e Estatística (IBGE). (Agen-
cia Brasil)

O governo federal vai criar
um programa para atender as
pessoas endividadas, entre elas
as que contraíram empréstimo
consignado oferecido pelo
Auxílio Brasil em 2022, mo-
dalidade implantada para per-
mitir a inclusão de pessoas
inadimplentes de volta à eco-
nomia.

O anúncio foi feito pelo
ministro do Desenvolvimento
e Assistência Social, Família e
Combate à Fome, Wellington
Dias. A iniciativa, batizada de
Desenrola Brasil, ainda está
em fase de elaboração.

De acordo com o ministé-
rio, a estimativa é de que se-
jam atendidas 80 milhões de
pessoas inadimplentes, sendo

Governo criará
programa para

atender endividados
cerca de 3,5 milhões de pes-
soas endividadas com o con-
signado e que recebem o Au-
xílio Brasil. As dívidas somam
R$ 9,5 bilhões.

Segundo o ministro, o novo
programa será desenvolvido em
parceria com outros ministérios.

“É grave o problema dos
endividados do Auxílio Brasil
ou do Bolsa Família, o chama-
do consignado. Primeiro, já do
ponto de vista da própria lega-
lidade. O programa foi usado,
no período de eleição, com
objetivos claramente eleito-
rais. O presidente Lula já de-
monstrou sensibilidade com o
tema desde a campanha”, disse
Wellington Dias. (Agencia
Brasil)

Vendas de veículos crescem 4,8%
em 2022, segundo Fenabrave

As vendas de veículos novos
cresceram 4,88% em 2022 na
comparação com 2021, segun-
do o balanço divulgado na quin-
ta-feira (5) pela Federação Na-
cional da Distribuição de Veícu-
los Automotores (Fenabrave).
No ano passado, foram empla-
cadas 3,6 milhões de unidades,
contra 3,5 milhões no ano ante-
rior. Em dezembro, a comercia-
lização de veículos registrou
alta de 8,69% em comparação
com o mesmo mês de 2021,
com a venda de 366,8 mil uni-
dades.

Carros
As vendas de automóveis ti-

veram crescimento de 1,22% no
ano passado, com o emplaca-
mento de 1,5 milhão de carros.
Em dezembro, foram vendidos
164,1 mil automóveis, um au-

mento de 5,17% em relação ao
mesmo mês de 2021.

Os veículos comerciais le-
ves tiveram uma retração de
8,58% em 2022 na comparação
com o ano anterior, com o em-
placamento de 380,7 mil unida-
des. O segmento teve elevação
de 1,55% na comercialização
em dezembro, com a venda de
38 mil unidades.

Motos
As motos tiveram alta de

17,7% nos emplacamentos de
2022, com a venda de 1,3 mi-
lhão de unidades. Em dezembro,
a comercialização dos veículos
de duas rodas cresceu 17,56%,
com a venda de 132,1 mil uni-
dades.

Caminhões
Os caminhões tiveram que-

da de 2,21% nas vendas do ano

passado em comparação com
2021, com a comercialização de
124,5 mil unidades. Em dezem-
bro, foram vendidos 12 mil ca-
minhões, uma ligeira elevação
(0,75%) em relação ao empla-
cado no mesmo mês do ano an-
terior.

Segundo o presidente da Fe-
deração Nacional da Distribui-
ção de Veículos Automotores
(Fenabrave), José Maurício An-
dreta Júnior, os resultados de
2022 reproduziram, em certa
medida, os números alcançados
nos dois anos anteriores. “Nos
últimos três anos o mercado
vem praticamente no mesmo
volume de vendas”, enfatizou
durante a apresentação desse
balanço.

Previsões
Para este ano, de acordo com

ele, as informações disponíveis
até o momento mostram que as
vendas devem manter esse pata-
mar. A expectativa é que a co-
mercialização de carros e cami-
nhões repita o alcançado no ano
passado. Para as motos, a previ-
são da Fenabrave é de cresci-
mento de 9% nos emplacamen-
tos.

No entanto, Andreta afirmou
que os números podem ser re-
vistos nos próximos três meses,
a depender de fatores externos,
como a Guerra na Ucrânia e a
situação da covid-19 na China,
e também das decisões econô-
micas do novo governo. “Você
vê oscilação de bolsa de valores,
de dólar. Tudo está oscilando.
Muito difícil projetar alguma
coisa nesse momento”, ressal-
tou. (Agencia Brasil)

Depois da medida provisória
(MP) com a renovação por 60
dias da desoneração dos com-
bustíveis - editada pelo governo
federal no dia 1º - e das notícias
de que o aumento de preços vem
sendo praticado por alguns pos-
tos, o Procon-SP está orientan-
do o consumidor a ficar atento,
comparar os valores e não abas-
tecer em locais que fizerem os
reajustes.

“O órgão de defesa ressalta
que a legislação, seja a Consti-
tuição Federal ou o Código de
Defesa do Consumidor, não es-
tabelece regra para controle de
preços em tempos de normali-
dade e que a livre concorrência
continua a ser o maior benefí-
cio que o cidadão possui contra
a prática de aumentos”, disse o
Procon-SP em nota.

O órgão comunicou ainda
que realizará uma pesquisa de
preços de combustíveis para que

Procon-SP orienta a
não abastecer com

preço de combustível
reajustado

o consumidor tenha mais uma
ferramenta ‘a sua disposição.

No último dois dias o Minis-
tério da Justiça e Segurança Pú-
blica notificou oito entidades
representantes de postos de
combustíveis em três estados do
país para explicar o aumento no
preço da gasolina. Foi dado o
prazo de 48 horas a partir do re-
cebimento da notificação para
que responderem ao ministério.
São cinco entidades no Rio de
Janeiro, duas em São Paulo e
uma no Paraná (associações, fe-
derações e um sindicato, todos
representantes de proprietários
de postos ou distribuidores de
combustíveis.

A notificação foi feita por
meio da Secretaria Nacional do
Consumidor (Senacon). A secre-
taria vai analisar as respostas e,
segundo o ministério, “adotará
as providências que se fizerem
necessárias”. (Agencia Brasil)

Indicador de tendência do emprego
da FGV sobe 1,6 ponto em dezembro

O Indicador Antecedente de
Emprego (IAEmp) teve alta de
1,6 ponto em dezembro, subin-
do para 74,7 pontos. O indica-
dor registrou queda em outubro
e novembro e termina o ano de
2022 com saldo acumulado ne-
gativo de 7,1 pontos. Na análise
por médias móveis trimestrais,
o IAEmp caiu 3 pontos, para
75,9 pontos.

Os dados foram divulgados
na quinta-feira (5) pelo Insti-
tuto Brasileiro de Economia da
Fundação Getulio Va rgas
(FGV/Ibre). De acordo com o
economista do instituto Rodol-
pho Tobler, apesar do cresci-

mento em dezembro, é preci-
so cautela para interpretar a
tendência.

“A alta desse mês compensa
apenas cerca de 15% do que foi
perdido nos meses anteriores e
o ano encerra com viés negati-
vo com o resultado do último
trimestre. O patamar baixo do
indicador se mantém e parece
refletir o cenário macroeconô-
mico negativo e desafiador para
o ano de 2023”.

Ele afirma que a previsão dos
analistas é de desaceleração da
economia, o que afeta a geração
de empregos.

“Com a expectativa de uma

desaceleração da economia, o
mercado de trabalho tende a
reagir de maneira negativa e
dificilmente voltará, no curto
prazo, à trajetória ascendente
que teve em parte do ano de
2022”.

Componentes
Entre os sete componentes

do IAEmp, três contribuíram
para o resultado positivo do in-
dicador. Os destaques foram os
indicadores da Situação Atual,
que subiu 1,7 ponto, e da Ten-
dência dos Negócios da Indús-
tria, que contribuiu com 0,5 pon-
to. O indicador do Emprego nos
próximos meses, vindo da Son-

dagem do Consumidor , contri-
buiu com 0,9 ponto.

Entre as quedas, o destaque
foi o indicador de Emprego Pre-
visto da Indústria, que reduziu
0,9 ponto. Os indicadores do
Emprego Previsto, da Tendência
dos Negócios e da Situação Atu-
al do Negócios de Serviços con-
tribuíram com 0,2 ponto nega-
tivo cada.

O Indicador Antecedente de
Emprego é feito com a combi-
nação de dados das sondagens da
Indústria, dos Serviços e do Con-
sumidor e está relacionado com
o nível de emprego no país.
(Agencia Brasil)

A produção da indústria bra-
sileira caiu 0,1% em novembro
de 2022, na comparação com
outubro. A queda veio depois de
uma alta de 0,3% em outubro. O
dado, da Pesquisa Mensal Indus-
trial, foi divulgado na quinta-fei-
ra (5), no Rio de Janeiro, pelo
Instituto Brasileiro de Geogra-
fia e Estatística (IBGE).

A produção também apre-
sentou resultados negativos na
média móvel trimestral (-0,2%),
no acumulado de janeiro a no-

Produção industrial tem queda de
0,1% em novembro

vembro (-0,6%) e no acumula-
do de 12 meses (-1%). Na com-
paração com novembro de 2021,
no entanto, houve alta de 0,9%.

Na passagem de outubro
para novembro, 11 das 26 ativi-
dades industriais pesquisadas ti-
veram queda. Os principais re-
sultados negativos vieram dos
setores de indústrias extrativas
(-1,5%), equipamentos de infor-
mática, produtos eletrônicos e
ópticos (-6,5%), produtos têx-
teis (-5,4%), confecção de arti-

O auditor fiscal da Receita
Federal Carlos Higino Ribeiro
de Alencar comandará o Conse-
lho Administrativo de Recursos
Fiscais (Carf), anunciou na quin-
ta-feira (5) o ministro da Fazen-
da, Fernando Haddad. O Carf é
o órgão que julga recursos ad-
ministrativos de contribuintes
contra a Receita Federal.

O novo presidente do Carf
foi ministro interino e secretá-
rio-executivo da Controladoria-
Geral da União (CGU), secre-

Ministro da Fazenda indica servidor
de carreira para presidir Carf

tário de Transparência e Con-
trole do Distrito Federal e se-
cretário-executivo da Comis-
são de Ética Pública da Presi-
dência da República (CEP).

Na Receita Federal, foi di-
retor, coordenador-geral e che-
fe de Divisão, além de repre-
sentante do órgão no Comitê de
Monitoramento e Avaliação de
Subsídios da União (CMAS).
Atuou ainda como presidente
do Conselho Fiscal do Serviço
Federal de Processamento de

Dados (Serpro) e da corretora
do Banco Regional de Brasília
(BRB).

Graduado em Economia
pela Universidade de São Pau-
lo (USP), em 1994, Alencar
formou-se em direito pela Uni-
versidade Federal do Ceará, em
2003. Tem mestrado em Direi-
to Constitucional pelo Institu-
to Brasileiro de Ensino, Desen-
volvimento e Pesquisa (IDP),
em 2009, e de doutor em Di-
reito pelo Centro Universitário

de Brasília (2022), tendo como
um dos orientadores um pro-
fessor da Universidade de Pa-
ris 1, Panthéon Sorbonne, na
França.

Alencar também atuou
como pesquisador visitante na
Universidade de Syracuse, nos
Estados Unidos. Segundo o
Ministério da Fazenda, os trâ-
mites para a nomeação oficial
do novo presidente do Carf es-
tão em andamento. (Agencia
Brasil)

gos do vestuário e acessórios (-
3,8%), produtos de metal (-
1,5%) e produtos de minerais
não metálicos (-1,2%).

Ao mesmo tempo, 15 ativi-
dades tiveram alta na produção,
com destaque para produtos ali-
mentícios (3,2%), veículos auto-
motores, reboques e carrocerias
(4,4%), bebidas (10,3%) e co-
que, produtos derivados do petró-
leo e biocombustíveis (2,8%).

Das quatro grandes catego-
rias econômicas da indústria,

apenas uma teve queda na passa-
gem de outubro para novembro:
os bens de consumo duráveis (-
0,4%). Os bens de consumo
semi e não duráveis tiveram
crescimento de 0,6%.

Também apresentaram alta
os bens de capital, isto é, as
máquinas e equipamentos usa-
dos no setor produtivo (0,8%)
e os bens intermediários: insu-
mos industrializados usados no
setor produtivo (0,4%). (Agen-
cia Brasil)

Comandante da
Marinha diz que

orçamento ampliará
capacidade naval

O novo comandante da Ma-
rinha, almirante de Esquadra
Marcos Sampaio Olsen, elo-
giou na quinta-feira (5), na
transmissão de cargo, as orien-
tações iniciais do novo gover-
no que, segundo ele, manifes-
tou boa vontade para garantir o
orçamento necessário para as-
segurar “capacidade e prontidão
operacional” à força militar que
será comandada por ele.

“Expresso aqui notória gra-
tidão ao presidente Luiz Inácio
Lula da Silva pelo apanágio ao
nomear-me comandante da Ma-
rinha. Agradeço o introdutório
de orientações e estímulo, par-
ticularmente ao referir-se à ne-
cessidade premente de prover
o requerido espaço orçamentá-
rio para aumentar a capacidade
e prontidão operacional da Ma-
rinha”, disse, acrescentando
“asseverar lealdade, compro-
metimento, disponibilidade e
diligência” na condução da for-
ça naval.

Ele reiterou o compromis-
so de avançar nas políticas es-
tratégicas e planos nacionais e
setoriais de defesa, e cobrou de
seus pares que deem continui-
dade ao aprimoramento profis-

sional tendo como base no Pla-
no Estratégico da Marinha.

“Destaco adicionalmente os
programas estratégicos da Ma-
rinha, rastro para se constituir
força moderna, prestada e mo-
tivada, com alto grau de inde-
pendência tecnológica, com-
posta por meios pessoal e ma-
terial compatíveis com a dinâ-
mica e amplitude atuais do em-
prego do poder naval”, disse.

O ministro da Defesa, José
Múcio, disse em seu pronunci-
amento, que o ritmo da cons-
trução naval é imprescindível
para a modernização do pode-
rio naval brasileiro, destacando
o programa de desenvolvimen-
to de submarinos, a construção
do primeiro submarino com
propulsão nuclear e de quatro
fragatas de classe Tamandaré e
de patrulhas oceânicas, bem
como do navio de apoio antár-
tico.

“Essas iniciativas concor-
rem para o desenvolvimento ci-
entífico, tecnológico, industri-
al e social, na medida em que
gera emprego de qualidade para
a população brasileira em dife-
rentes polos de produção”, dis-
se. (Agencia Brasil)

Lembre sempre de
lavar as mãos



Eleitor que faltou ao 2º turno tem
até segunda-feira para justificar
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O eleitor que não compare-
ceu às urnas no dia 30 de outu-
bro, data do segundo turno das
eleições gerais, tem até a pró-
xima segunda-feira (9) para jus-
tificar a ausência e assim não
ficar em situação irregular jun-
to à Justiça Eleitoral.

Quem não vota e não justi-
fica fica sem poder emitir o cer-
tificado de quitação eleitoral e
pode ficar impedido de emitir
documentos de identidade ou
passaporte, entre outras limita-
ções. Isso ocorre porque o voto

é obrigatório no Brasil, para
quem tem entre 18 e 70 anos
de idade.

Para ficar quite com a Jus-
tiça Eleitoral é preciso ter vo-
tado em todas as eleições ou
justificado as ausências. O elei-
tor também não pode ter deixa-
do de atender aos chamados
para trabalhar como mesário.
Caso esteja irregular, é neces-
sário regularizar a situação por
meio do pagamento de multas,
por exemplo.

Cada turno de votação é

contabilizado como uma elei-
ção independente pela Justiça
Eleitoral. No caso do primei-
ro turno das eleições do ano
passado, quem não votou teve
até 1º de dezembro para justi-
ficar a ausência.

Existem três formas de justi-
ficar a ausência às urnas: pelo
aplicativo e-Titulo; pelo Sistema
Justifica, nos portais da Justiça
Eleitoral; ou preenchendo o for-
mulário de justificativa eleitoral.

Cada justificativa é válida
somente para o turno ao qual a

pessoa não tenha comparecido
por estar fora de seu domicílio
eleitoral. Assim, caso tenha dei-
xado de votar no primeiro e no
segundo turno da eleição, a obri-
gação é de justificar a ausência
em cada um.

Além de preencher dados e
dar o motivo para ter faltado à
votação, é aconselhável anexar
documentos que comprovem a
justificativa, que em todo caso
deve ser analisada por um juiz
eleitoral, que pode aceitá-la ou
não. (Agencia Brasil)

O Instituto Nacional de Es-
tudos e Pesquisas Educacio-
nais Anísio Teixeira (Inep) di-
vulgou que o Exame Nacional
do Ensino Médio (Enem) de
2023 será aplicado nos dias 5
e 12 de novembro. A informa-
ção foi divulgada na segunda-
feira (2).

Também foram divulgadas
as datas de inscrição do exame,
que devem ser feitas entre 8 e
19 de maio para o Enem Regu-
lar. A divulgação do resultado
está prevista para 16 de janei-
ro de 2024.

Enem PPI
As provas do Enem 2023 -

Pessoas Privadas de Liberda-

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO / SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos
termos da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo,
para ciência de que estamos
autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e do
Decreto-Lei nº
70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a promover a execução
extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de
04/01/2023 , para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que
poderá ser feito no endereço de cobrança descrito abaixo:
SED:B17315 -  CONTRATO: 102380476981 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA
ENDERECO DO IMÓVEL: RUA JOSE ANTONIO COELHO, NºS 730 E 750, AVENIDA
23 DE MAIO S/N E RUA EÇA DE QUEIROZ S/N (Nº 720), EDIFICIO DANUBIO,  9º
SUBDISTRITO VILA MARIANA, SÃO PAULO, SP,CEP:
04011-062.
JOSE MARTINS DA CRUZ FILHO, BRASILEIRO(A), COMERCIARIO(A), CPF:
035.282.568-50, CI:
8.585.398 SSP/SP CASADO(A) COM MARIA DO CARMO DA SILVA, BRASILEIRO(A),
DO LAR, CPF 035.282.568-
50 CI: 9893126 SSP/SP
FIDUCIAL DIST. TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA Endereço de Cobrança:
EMGEA - Empresa Gestora de Ativos: Credor cessionário do contrato habitacional
firmado com a CAIXA
Setor Bancário Sul Quadra 2 - Bloco B - Lote 18 Subloja e 1º Subsolo
Ed. São Marcus
70070-902 Brasília - DF
Telefone: (31) 2105-7634

04 - 05 - 06/01/23

CONVOCAÇÃO DE “ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DO
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO GARAGEM AUTOMÁTICA ROOSEVELT

LOCAL: ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE MOÇOS – ACM - RUA NESTOR PESTANA, 147
Ficam os senhores condôminos do Condomínio Edifício Garagem Automática
Roosevelt, convidados a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, que se fará
realizar no dia 26 de janeiro de 2023, às 18:30 horas, em primeira convocação, e às
19:00 horas, em segunda convocação, a fim de tratarmos da seguinte ordem do dia:

1) Aprovação das contas referente ao período de Janeiro/22 a Dezembro/22;
2) Eleição de Síndico e Membros do conselho para o próximo biênio;
3) Previsão orçamentária para o exercício de 2023;
4) Assuntos gerais de interesse do Condomínio.

Obs.:
Os condôminos em atraso estão impedidos de participarem desta A.G.O.
As decisões tomadas em Assembleia obrigam a todos.
São Paulo, 26 de dezembro de 2022.

Atenciosamente
Humberto A. Lodovico - Síndico

4 -  5   e   6/01
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Confira as datas de
inscrição e aplicação

do Enem 2023
de (Enem PPL) e a reaplica-
ção do Enem Regular do ano
de 2023 serão realizadas nos
dias 12 e 13 de dezembro. As
inscrições vão ocorrer de 9 de
outubro a 27 de outubro. A di-
vulgação do resultado será na
mesma data do Enem regular,
em 16 de janeiro de 2024.

Encceja
Também foram divulgadas

as datas do Exame Nacional de
Certificação de Competênci-
as de Jovens e Adultos (Enc-
ceja). As inscrições ocorrem
de 22 de maio a 02 de junho
de 2023 e a aplicação da prova
será no dia 7/08. (Agencia
Brasil)

InfoGripe apresenta queda lenta
de SRAG em adultos

Os casos de Síndrome Respi-
ratória Aguda Grave (SRAG) en-
tre adultos estão com tendência
lenta de queda, segundo o Bole-
tim InfoGripe divulgado na quin-
ta-feira (5) pela Fundação Oswal-
do Cruz (Fiocruz). De acordo com
o levantamento, o motivo é a di-
minuição de agravamentos da co-
vid-19 nos estados do Rio de Ja-
neiro e São Paulo.

Nas outras unidades da fede-
ração, a Fiocruz aponta para a in-
terrupção da tendência de cres-
cimento, mas ainda há 11 esta-
dos com aumento nas últimas
seis semanas.

O pesquisador Marcelo Go-

mes ressalta que os eventuais
impactos das celebrações de fi-
nal de ano ainda não podem ser
observados nesse boletim, que
incluiu dados processados até o
dia 2 de janeiro, referentes à úl-
tima semana epidemiológica de
2022.

“Caso as exposições das fes-
tas realmente gerem impacto,
ele só poderá ser observado nos
casos associados a internações
a partir da próxima semana.”

Segundo o boletim, nas últi-
mas quatro semanas epidemio-
lógicas, as internações por in-
fecção pelo vírus Sars-CoV-2,
causador da covid-19, ainda res-

pondem por 78,3% dos casos.
Entre os resultados positivos
para vírus respiratórios, 1,2%
foram de influenza A, 0,1% são
de influenza B e 11,1% foram
causados pelo vírus sincicial res-
piratório (VSR). Entre os óbitos
96,1% são por Sars-CoV-2.

Na faixa etária de 0 a 4 anos,
o VSR mantém a prevalência,
principalmente em São Paulo,
Distrito Federal e nos três esta-
dos da região Sul. O InfoGripe
detectou aumento também entre
as crianças do Espírito Santo,
Minas Gerais e de Roraima.

Estados e capitais
Entre as 27 unidades federa-

tivas, 11 tiveram crescimento
moderado de casos da síndrome
na tendência de longo prazo, que
analisa as últimas seis semanas,
principalmente na faixa acima de
60 anos, associados à covid-19.

São eles: o Acre, Distrito
Federal, Espírito Santo, Goiás,
Mato Grosso do Sul, Minas Ge-
rais, Piauí, Rio Grande do Sul,
Rondônia, Roraima e Tocantins.

Das capitais, apenas seis
apresentam crescimento mode-
rado na mesma análise: Boa Vis-
ta (RR), Goiânia (GO), Manaus
(AM), Palmas (TO), Recife (PE)
e Rio Branco (AC). (Agencia
Brasil)

Ministros vão manter
pastas funcionando no

mesmo prédio da
Esplanada

Os ministérios da Agricultu-
ra e Pecuária; Pesca e Aquicul-
tura; e do Desenvolvimento
Agrário e Agricultura Familiar
vão funcionar no mesmo prédio
na Esplanada dos Ministérios,
em Brasília, onde ficava o Mi-
nistério da Agricultura, Pecuá-
ria e Abastecimento (Mapa), no
bloco D.

A decisão foi tomada na quar-
ta-feira (4), após reunião dos
chefes de cada pasta, os minis-
tros Carlos Fávaro, André de
Paula e Paulo Teixeira, respec-
tivamente.

Eles concluíram por manter
os ministérios no mesmo prédio

para melhor funcionalidade e
operacionalidade das equipes que
atuam em áreas correlatas. Os
espaços e andares destinados a
cada pasta foram definidos pelos
ministros durante o encontro.

“Cada um de nós estará fo-
cado nas prioridades de sua pas-
ta, mas sempre trabalhando em
sintonia, buscando a transversa-
lidade para o melhor desenvol-
vimento das ações. E essa pro-
ximidade entre as equipes é mui-
to salutar para um trabalho efi-
ciente e alinhado nas diferentes
esferas”, disse Carlos Fávaro,
ministro Agricultura e Pecuária.
(Agencia Brasil)

Então olhei para o campo e ví o brasil ...
- Quero saber apresenta:
“ ... a moagem de cana-de-açúcar, na primeira quinzena de

dezembro na região Centro-Sul totalizou 5,61 milhões de tone-
ladas, registrando aumento significativo. No acumulado da sa-
fra, a moagem de cana atingiu 538,98 milhões de toneladas nes-
te ano ante 522,61 milhões de toneladas registradas no mesmo
período de 2021 – um avanço de 3,13%. A moagem registrada
até o final da primeira quinzena de dezembro foi inclusive supe-
rior ao total processado na safra inteira em 2021/2022 (524,1
milhões de toneladas). Na primeira quinzena de dezembro, as
unidades produtoras do Centro-Sul comercializaram 1,14 bilhão
de litros de etanol, o que representa um aumento de 10,26% em
relação ao mesmo período da safra 2021/2022. As exportações
brasileiras de etanol foram expressivas ao longo da safra 2022/
23 ...”

* Quanto o brasil produziu de cana-de-açúcar em 2022?
* Quantos litros de etanol o brasil produziu em 2022?
* O brasil exporta etanol de cana?

Plantação de cana-de-açúcar importante para a
alimentação e mobilidade urbana
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O Brasil deverá produzir 36,4 milhões de toneladas de açú-
car nesta safra, um acréscimo de 4,1% frente à safra 2021/22.
Quanto ao etanol total (proveniente do milho e da cana-de-açú-
car), está previsto um aumento de 4,2% para o biocombustível
em relação à safra passada. Houve forte incremento no etanol à
base de milho, com aumento de 30,7% em relação ao ciclo pas-
sado. A produção total do país está estimada em 31,14 bilhões
de litros, sendo 12,55 bilhões de anidro e 18,59 bilhões de hi-
dratado.

- Por agora é isto. Boa semana, paz, saúde, sossego, tran-
quilidade, harmonia e até a próxima palavra brasiliana. Bom
2023 à todos.

Em cerimônia concorrida no
Palácio do Planalto, a senadora
Simone Tebet (MDB-MS) assu-
miu oficialmente, na quinta-fei-
ra (5), o comando da pasta do
Planejamento e Orçamento. Em
discurso, a nova ministra da pas-
ta recriada pelo presidente Luiz
Inácio Lula da Silva, disse que os
pobres serão tratados com prio-
ridade no orçamento público.

“Os pobres estarão priorita-
riamente no orçamento público.
A primeira infância, idosos, mu-
lheres, povos originários, pes-
soas com deficiência, LG-
TBQIA+. Passou da hora de dar
visibilidade aos invisíveis. Tem
de abarcar todas essas priorida-
des, sem deixar de ficar de olho
na dívida pública”.

Simone Tebet destacou ain-
da que pretende conciliar as pro-
messas de governo e os progra-

Pobres estarão no orçamento público,
diz Simone Tebet ao assumir cargo

mas sociais com a responsabi-
lidade fiscal, mas reconheceu
que não será uma tarefa fácil.

“O cobertor é curto. Não te-
mos margem para desperdícios
ou erros. Definidas as priorida-
des por cada ministério, caberá
ao Ministério do Planejamento,
em decisão técnica e política
com as demais pastas econômi-
cas e com o presidente Lula, o
papel de enquadrá-las dentro das
possibilidades orçamentárias”,
disse durante a cerimônia com
mais de 1 mil pessoas, segundo
a assessoria da ministra.

Apesar das conhecidas diver-
gências sobre a política econô-
mica que tem com o ministro da
fazenda, Fernando Haddad, Tebet
destacou um dos pontos de con-
vergência com o colega: a defe-
sa de uma reforma tributária,
“esperada há anos”.

“Comungamos com a visão
do ministro da Fazenda, Fernan-
do Haddad, da necessidade pre-
mente de cuidar dos gastos pú-
blicos e da aprovação urgente de
uma reforma tributária, para ga-
rantirmos menos tributos sobre
o consumo, um sistema tributá-
rio menos regressivo, com sim-
plificação e justiça tributária.
Somente assim teremos o cres-
cimento necessário para garan-
tir emprego e renda de que o
Brasil necessita”, afirmou.

Ao agradecer o presidente
Lula, que não estava na soleni-
dade, pela nomeação “em um dos
ministérios mais importantes”
do governo, Simone Tebet, que
nunca escondeu preferência pela
área social, disse como recebeu
o convite para o Ministério do
Planejamento.

A ministra contou que antes
do Natal recebeu um envelope
do presidente Lula e que ele pe-
diu que ela só abrisse após o
Natal. Ao abrir o envelope, viu o
convite para chefiar a pasta e fi-
cou surpresa. Ela lembrou a Lula

sobre as “divergências econômi-
cas” com os demais integrantes
da equipe, como o ministro da
Fazenda, Fernando Haddad.

“Lula me ignorou, como se
dissesse: ‘é isso que eu quero.
Sou um presidente democrata.
Quero diferentes para somar,
pois assim que se constrói uma
sociedade democrática’”, res-
saltou a ministra sob aplausos.

Natural de Três Lagoas
(MS), Simone Tebet (MDB), 52
anos, é advogada e professora
universitária. Pelo Mato Gros-
so do Sul foi deputada estadual,
secretária de governo, vice-go-
vernadora, prefeita de Três La-
goas e senadora.

Nas eleições de outubro de
2022 foi candidata à presidên-
cia da República e ficou em 3º
lugar no primeiro turno, com
4,16% dos votos (cerca de 5
milhões de votos). No segundo
turno, ao declarar apoio a Lula,
ela participou ativamente da
campanha e teve papel conside-
rado importante na vitória do
petista. (Agencia Brasil)

Polícia Militar do Rio
recebe 114 viaturas

semiblindadas
A Polícia Militar do Rio de

Janeiro (PMRJ) recebeu, na quin-
ta-feira (5), 114 viaturas
semiblindadas,que fazem parte de
um pacote de 513 veículos que
começaram a ser entregues no
segundo semestre do ano passa-
do. O objetivo é recompor a frota
da corporação.

As unidades recebidas hoje
são de três modelos: Duster, da
montadora Renault, para patrulha-
mento nas ruas; Ranger, da Ford,
que serão empregadas nas opera-
ções policiais; e duas picapes
L200, da Mitsubishi, adaptadas
para uso pelo Batalhão de Ações
com Cães (BAC).

A ordem é que as viaturas se-
jam empregadas imediatamente
no policiamento ostensivo e em
outros tipos de ação, disse o se-
cretário de Estado da Polícia Mi-
litar, coronel Luiz Henrique Pires,
durante a cerimônia de apresen-
tação dos veículos na área exter-
na do Maracanã, nas proximidades
do Museu do Índio, zona norte do
Rio. Segundo o secretário, algu-
mas viaturas vão para a patrulha es-
colar. “Aí fica a critério de cada
comandante para o emprego.”

Pires disse que a característi-
ca de parcialmente blindados dos
veículos é para garantir mais se-
gurança aos policiais militares,
principalmente em locais de mai-
or incidência criminal. “Nossos
estudos apontam que, na maioria
dos casos, quando os policiais são
atingidos em serviço, o disparo é
feito na parte da frente do carro,

no vidro dianteiro, então, a blin-
dagem é visando essa proteção ao
policial militar.”

Têm prioridade no recebimen-
to dos veículos os batalhões que
estão com mais deficiência de vi-
aturas. A entrega de hoje contem-
plou batalhões de todas as regi-
ões do estado. “A gente tem um
trabalho técnico na nossa área ad-
ministrativa que aponta aquela uni-
dade que está com mais deficiên-
cia de viaturas”, disse o coronel.

De acordo com o secretário,
antes desse lote, as últimas viatu-
ras entregues tinham sido adqui-
ridas pelo Gabinete de Interven-
ção Federal em 2018. “Tem qua-
tro anos que a gente não conse-
gue renovar a frota, na verdade
foram viaturas adquiridas pela In-
tervenção em 2018. Só que nos-
sas viaturas rodam 24 horas por
dia, nos sete dias da semana. É uma
frota que requer atenção, tem um
desgaste muito grande, e aí é ne-
cessário estar sempre repondo
viaturas.”

O coronel adiantou que neste
ano será aberta licitação para a
compra de mais 350 viaturas des-
tinadas à renovação da frota. A
aquisição está em fase inicial do
projeto de elaboração dos estu-
dos, e a perspectiva é a entrega
ainda em 2023. “Ainda não teve a
licitação. Nós trabalhamos sem-
pre com o ano de 2023. Nosso
trabalho é sempre para ontem,
então, trabalhamos para serem
entregues neste ano ainda.”
(Agencia Brasil)
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EDITAL
USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL (Art. 216-A da Lei Federal nº 6.015/73)
JERSÉRODRIGUES DA SILVA, 2º Oficial de Registro de Imóveis da Capital.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem que, perante esta Serventia, localizada na Rua Vitorino Carmilo,
576, térreo, no Bairro da Barra Funda, CEP 01153-000, foi prenotado sob o
nº 506.897, em 13/09/2022, o Requerimento feito por JURANDIR GREGÓRIO,
brasileiro, comerciante, RG nº 3.733.607-1-SSP/SP, CPF/MF nº
281.621.888-00, e sua mulher JANETE SANTIAGO GARCIA GREGÓRIO,
brasileira, comerciante, RG nº 13.456.425-X-SSP/SP, CPF/MF nº
053.807.228-81, casados pelo regime da comunhão parcial de bens,
na vigência da Lei 6.515/77, residentes e domiciliados nesta Capital,
na Rua Miguel de Cabedo nº 344, Cidade Líder,objetivando a
USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL do apartamento nº 74, no 7º andar ou
10º pavimento do “Edifício Princesa”, situado na Praça Princesa
Isabel nºs82 e 84, no 11º Subdistrito - Santa Cecília,objeto da
transcrição nº 63.603,neste Serviço Registral. Em observância à previsão
legal contida no $ 4º do artigo 216-A, da Lei Federal nº 6.015/73, alterada
pela Lei Federal 13.465, de 11/07/2017, e nos itens 416 e 425.1 do Capítulo
XX das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, deste Estado,
e, ainda, Nos termos do Provimento nº 65 do CNJ, artigos15 e 16, § 1º, “V”,
que diz:- “a advertência de que a não apresentação de impugnação
no prazo previsto neste artigo implicará anuência ao pedido de
reconhecimento extrajudicial da usucapião”; e, § 2º, do mesmo artigo
16, que diz:- “os terceiros eventualmente interessados poderão
manifestar-se no prazo de 15 dias após o decurso do prazo do
edital publicado”, fica ele por este Edital INTIMADO da existência do
referido processo, franqueando-lhe a possibilidade de comparecer a este
Serviço Registral, de segunda a sexta feira, no horário das 9:00 às 16:00
horas, a fim de obter mais amplos esclarecimentos acerca da presente
USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, processada nos termos da legislação
vigente, acima mencionada,a qual poderá se manifestar em 15
(quinze) dias contados da data da publicação deste Edital.E para
que chegue ao conhecimento de terceiros eventualmente interessados e
não venham de futuro alegar ignorância, expede-se o presente edital que
será publicado em um dos jornais de maior circulação da Comarca de São
Paulo.São Paulo,08 de dezembro de 2022.O Oficial (Jersé Rodrigues
da Silva) 22/12/22 e 06/01/23

BRAZILIAN SECURITIES
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

CNPJ/ME: 03.767.538/0001-14 - NIRE: 35.300.177.401
Edital de Convocação - Vigésima Quinta Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebí-
veis Imobiliários da 343ª Série da 1ª Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização
Ficam convocados os senhores titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 343ª Série da 1ª Emissão da 
Brazilian Securities Companhia de Securitização (“Titulares dos CRI”, “CRI” e “Securitizadora”, respectivamente), 
nos termos da Cláusula Quinze do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 343ª Série da 1ª Emissão de 
Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da Securitizadora, celebrando em 10 de fevereiro de 2015, conforme aditado 
(“Termo de Securitização”), a reunirem-se em 1ª convocação para a Vigésima Quinta Assembleia Geral dos Titulares 
dos CRI (“Vigésima Quinta Assembleia”), a se realizar no dia 01 de fevereiro de 2023, às 10:00 horas, de 
forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Securitizadora, 
para que deliberem sobre a seguinte ordem do dia: (i) Deliberar sobre o aporte de recursos, pelos Titulares dos CRI, 
para pagamento de despesas a serem suportadas pelo Patrimônio Separado, conforme defi nido no Termo de 
Securitização. Será admitido o uso da instrução de voto à distância, sendo que o modelo do “voto” está disponível 
no site da Securitizadora e deve ser encaminhado em até 2 (dois) dias úteis da realização da Vigésima Quinta 
Assembleia. Para que recebam o link de acesso, disponibilizado pela Securitizadora, que será realizada pela 
plataforma Microsoft Teams e ser acessada com câmera, os Titulares dos CRI deverão encaminhar os documentos de 
representatividade descritos a seguir, preferencialmente, em até 2 (dois) dias úteis antes da AGT, tanto para a 
Securitizadora, quanto para o Agente Fiduciário, nos seguintes e-mails: produtos.bs@grupopan.com e contencioso@
pentagonotrustee.com.br. Os documentos necessários para Titulares dos CRI pessoa física são: cópia do 
documento de identidade do titular do CRI, ou caso representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva 
procuração: (i) com fi rma reconhecida, abono bancário ou, na ausência destes: (ii) acompanhada de cópia 
digitalizada dos documentos de identidade do titular do CRI e do outorgado. Os documentos necessários para 
Titulares dos CRI pessoa jurídica são: a) cópia autenticada e digitalizada do estatuto, contrato social ou 
documento equivalente, acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular do 
CRI e; b) cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; ou, caso representado por 
procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração (i) com fi rma reconhecida, abono bancário ou, na ausência 
destes: (ii) acompanhada de cópia digitalizada dos documentos dos outorgantes da procuração e do outorgado.

São Paulo, 03 de janeiro de 2023 - Brazilian Securities Companhia de Securitização

Almeida Junior Shopping Centers S.A.
CNPJ 82.120.676/0001-83 - NIRE 35.300.412.087

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 01 de Dezembro de 2022
1. Data, Hora e Local: Em 01 de dezembro de 2022, às 16h00, na sede social da Almeida Junior Shopping 
Centers S/A (“Companhia”), localizada na capital do estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
nº 2277, 16º andar, cj. 1604, Edifício Plaza Iguatemi, Jardim Paulistano, CEP 01452-000. 2. Convocação
e Presença: Dispensada convocação prévia em face da presença de todos os membros em exercício 
do Conselho de Administração da Companhia. 3. Presença: A totalidade dos membros em exercício do
Conselho de Administração da Companhia. 4. Mesa: Jaimes Bento de Almeida Junior - Presidente; Davi
Lago, Secretário. 5. Ordem do Dia: Aprovar a prestação de garantia, na qualidade de devedora solidária, em 
contratos de Cédula de Crédito Bancário junto à instituição Financeira Itaú BBA. 6. Deliberações: Após discutir
e examinar o assunto constante da Ordem do Dia, os membros do Conselho de Administração deliberaram, 
por unanimidade e sem ressalvas, o que segue: a) Aprovam a prestação de garantia pela Companhia, que 
figurará como Devedora Solidária, em contratos de Cédula de Crédito Bancário, onde a Almeida Junior 
Shopping Centers S.A. figurará como devedora solidária e o Itaú B.B.A. como Credor, para garantia de
operações financeiras no valor bruto e total de até R$ 4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos mil reais),
incluída a aprovação para futuros adiantamentos. Os dados das empresas credoras e individualização do 
valor das operações financeiras ora aprovadas encontra-se no Anexo I da presente ata, arquivado na sede 
da Companhia, o qual é devidamente aprovado por unanimidade. 7. Encerramento: Nada mais havendo a
tratar, foram encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a 
qual, após ter sido reaberta a sessão foi lida, achada conforme, aprovada e assinada pelos presentes. São 
Paulo, 01 de dezembro de 2022. Mesa: Jaimes Bento de Almeida Junior - Presidente; Davi Lago - Secretário.
Conselheiros (em exercício): Jaimes Bento de Almeida Junior, Heloísa Helena Kretzer de Almeida, Camila
Angeloni de Almeida Ferreira. Certidão: Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio.
Davi Lago - Secretário. JUCESP nº 697.125/22-1 em 22/12/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Companhia Brasileira de Alumínio
CNPJ/ME nº 61.409.892/0001-73 - NIRE 35.300.012.763

Ata de Reunião Ordinária do Conselho de Administração  
Realizada em 30 de Novembro de 2022

1. Data, Horário e Local: Dia 30 de novembro de 2022, às 8h, na sede da Companhia Brasileira 
de Alumínio, localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Engenheiro Luís 
Carlos Berrini, nº 105, 14º andar, conjunto 141 - Cidade Monções - CEP 04571-900 (“Companhia”). 
2. Presença e Convocação: Conselheiros presentes em sua totalidade. Dispensada a convocação, 
na forma do disposto no Estatuto Social da Companhia. 3. Mesa Dirigente: Luis Ermírio de Moraes, 
Presidente; Renato Maia Lopes, Secretário. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) Barragens; 
(ii) Orçamento 2023; (iii) Plano Programa de Compliance 2023; (iv) Distribuição de dividendos 
provenientes da conta de reserva de lucros existentes; (v) Aprovação da previsão de orçamento 
próprio do Comitê de Auditoria estatutário e auditoria Interna; (vi) Aprovação de Contrato Comercial 
(“Contrato”); (vii) Aprovação da contratação, pela Companhia, de Financiamento junto ao Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES nos termos e condições aprovados 
pela Diretoria do BNDES nº 342/2022-BNDES de 17/11/2022; e (viii) Aprovação da matriz de 
avaliação de riscos relativa ao ano de 2022. 5. Deliberações: Colocado em discussão os assuntos 
constantes da ordem do dia, os membros do Conselho de Administração da Companhia deliberaram, 
por unanimidade e sem ressalvas, o seguinte: (i) Foi informado para os membros do Conselho de 
Administração da Companhia os assuntos relativos às barragens de energia, mineração e industriais, 
confirmando a estabilidade das barragens, conforme material apresentado nesta reunião, que ficará 
arquivado na sede da Companhia. (ii) Aprovar o orçamento do ano de 2023, conforme material 
apresentado e arquivado na sede da Companhia. (iii) Aprovar o Plano de trabalho do Programa de 
Compliance para o ano de 2023, conforme material apresentado e arquivado na sede da Companhia. 
(iv) Aprovar a distribuição de dividendos intermediários no valor de R$0,09478815332 por ação, 
totalizando o montante de R$56.477.941,32 (cinquenta e seis milhões, quatrocentos e setenta e sete 
mil, novecentos e quarenta e um reais, trinta e dois centavos) à conta de reservas de lucros 
existentes, sem retenção de Imposto de Renda Retido na Fonte (“IRRF”), com base no balanço 
referente ao período encerrado em 31 de dezembro de 2021. O pagamento dos dividendos será 
realizado em 30 de dezembro de 2022, observado o §3º do artigo 205 da Lei nº 6.404/76, sem 
remuneração ou atualização monetária de qualquer natureza. Também foi autorizada a divulgação 
de Aviso aos Acionistas com informações adicionais acerca do pagamento ora deliberado, conforme 
material arquivado na sede da Companhia. (v) Aprovar a previsão de orçamento próprio do Comitê 
de Auditoria Estatutário e da Auditoria Interna, que serão destinados a cobrir suas despesas de 
funcionamento, conforme material apresentado e arquivado na sede da empresa. (vi) Aprovar a 
assinatura de Contrato Comercial (“Contrato”) nos termos e condições descritos no material 
apresentado ao Conselho de Administração, o qual ficará arquivado na sede da Companhia. 
(vii) Aprovar a contratação de Financiamento, pela Companhia, junto ao Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, nas bases e condições enunciadas na ordem do 
dia, bem como a contratação para emissão de fiança bancária, junto a bancos comerciais a serem 
definidos, e ainda, autorizar a Diretoria da Companhia a praticar todos os atos e firmar todos os 
instrumentos necessários para a concretização da referida operação financeira junto ao Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES. (viii) Aprovar a matriz de avaliação 
de riscos relativa ao ano de 2022, incluindo riscos de compliance e corrupção, bem como validar os 
seus resultados, conforme material apresentado e arquivado na sede da Companhia. Ficam 
autorizados os diretores da Companhia a praticar todos os atos necessários para efetivação das 
deliberações aprovadas pelo Conselho de Administração da Companhia, bem como outorgar 
poderes para a realização desses atos, se necessário. 6. Observações Finais: Nada mais havendo 
a tratar, foi lavrada a presente ata, que lida e achada conforme foi assinada pelo Secretário da Mesa: 
Renato Maia Lopes e, ainda, pelos membros do Conselho de Administração: Luis Ermírio de 
Moraes, Eduardo Borges de Andrade Filho, Franklin Lee Feder, José Roberto Ermírio de Moraes 
Filho, Sergio Ricardo Romani e Glaisy P. Domingues. A presente transcrição é cópia fiel de ata 
lavrada no próprio livro. São Paulo, 30 de novembro de 2022. Mesa: Renato Maia Lopes - Secretário. 
JUCESP nº 698.009/22-8 em 23/12/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Clean Cloud Serviços de Informática Ltda.
CNPJ/ME 22.505.485/0001-08 - NIRE 35.229.199.703

8ª Alteração de Contrato Social e Instrumento de Transformação em Sociedade por Ações
Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados: 1. Jeferson Albino da Silva, brasileiro, 
casado no regime da comunhão parcial de bens, cientista da computação, RG 34.006.916-8 e 
CPF  224.622.828-07, residente e domiciliado na Cidade de Campinas, SP, na Av. Gov. Pedro de 
Toledo, 596, apto. 72 T3, Bonfim, CEP 13070-752 (“Jeferson”); 2. Henrique de Camargos Vaz de 
Almeida, brasileiro, casado no regime da comunhão parcial de bens, empresário, RG 44.663.024 
e CPF 366.482.588-88, residente e domiciliado na Cidade de SP, SP, na Rua Dr. Virgílio de 
Carvalho Pinto, 645, apto. 203, CEP 05415-030 (“Henrique”); e Sócios representando a totalidade 
do capital social da Clean Cloud Serviços de Informática Ltda., sociedade limitada, com sede 
na Cidade de SP, SP, na AI. Vicente Pinzon, 54, Vila Olímpia, CEP 04547-130, CNPJ 
22.505.485/0001-08 com seu Contrato Social devidamente arquivado na JUCESP sob NIRE 
35.229.199.703 em sessão de 22.05.2015 (“Sociedade”); Resolvem, por unanimidade e sem 
ressalvas, alterar o Contrato Social da Sociedade, de acordo com os termos e condições abaixo: 
1. Aprovação de Contas: 1.1. Os sócios, tendo tomado as contas dos administradores da 
Sociedade, decidem, por unanimidade, aprovar as contas dos administradores, do balanço 
patrimonial e as demais demonstrações financeiras da Sociedade referentes aos exercícios 
sociais encerrados em (i) 31/12/2017; (ii) 31/12/2018; (iii) 31/12/2019; (iv) 31/12/2020; e 
(v) 31/12/2021 conforme documentação que fica arquivada na sede social, nos termos do artigo 
1.078 da Lei 10.406 de 10/01/2002, conforme alterada (“Código Civil Brasileiro”). A Sociedade é 
dispensada da publicação das contas dos administradores, do balanço patrimonial e dos 
resultados econômicos da Sociedade por não se tratar de sociedade de grande porte, nos termos 
da declaração constante do Anexo I. 2. Transformação do Tipo Societário da Sociedade: 
2.1. Ato subsequente, os sócios resolvem aprovar, por unanimidade e sem ressalvas, a 
transformação do tipo societário da Sociedade, de sociedade empresária limitada em sociedade 
anônima de capital fechado, nos termos do artigo 1.113 do Código Civil Brasileiro, passando a ser 
regida pela Lei 6.404/1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), bem como pelos termos e 
condições ora estabelecidos e indicados no correspondente Estatuto Social, constante do Anexo 
II deste documento, sem interrupção da sua continuidade jurídica. 2.2. Em virtude da deliberação 
do item 2.1 acima, fica aprovada, por unanimidade, a alteração da denominação social de Clean 
Cloud Serviços de Informática Ltda. para Clean Cloud Serviços de Informática S.A. 
(“Companhia”). 2.3. Os atuais sócios, acima qualificados, passarão à qualidade de acionistas da 
Companhia, e o capital social da Companhia, de R$ 1.000,00, permanecerá inalterado, passando 
a ser dividido em 100.000 ações, todas ordinárias nominativas e sem valor nominal. 2.4. O capital 
da Companhia passa, então, a ser distribuído entre os acionistas da seguinte maneira: Acionista 
/ Número de Ações Ordinárias / Participação(%): Jeferson / 50.500 / 50,5%; Henrique / 49.500 
/ 49,5%; Total / 100.000 / 100%. 2.5. Em virtude das deliberações tomadas acima, a Cláusula 5ª 
do Estatuto Social da Companhia deverá vigorar com a seguinte redação: “Cláusula 5ª - O capital 
social é de R$ 1.000,00, dividido em 100.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, 
totalmente subscritas e integralizadas. §1º: Cada ação ordinária corresponde um voto nos 
Assembleias Gerais.” 3. Administração: 3.1. Os sócios decidem, por unanimidade e sem 
ressalvas, que a Companhia será administrada por uma Diretoria composta por 2 membros, na 
forma prevista e conforme poderes e atribuições conferidos em lei e no Estatuto Social da 
Companhia. 3.2. Os sócios decidem, por unanimidade, eleger, para compor a Diretoria da 
Companhia, para um mandado unificado de 1 ano: i) o Sr. Jeferson Albino da Silva, brasileiro, 
casado no regime da comunhão parcial de bens, cientista da computação, RG 34.006.916-8 e 
CPF 224.622.828-07, residente e domiciliado na Cidade de Campinas, SP, na Av. Gov. Pedro de 
Toledo, 596, apto. 72 T3, Bonfim, CEP 13070-752 (“Jeferson”); e ii) o Sr. Henrique de Camargos 
Vaz de Almeida, brasileiro, casado no regime da comunhão parcial de bens, empresário, RG 
44.663.024 e CPF 366.482.588-88, residente e domiciliado na Cidade de SP, SP, na Rua Dr. 
Virgílio de Carvalho Pinto, 645, apto. 203, CEP 05415-030. 3.3. Os diretores ora eleitos declaram, 
para os efeitos legais, que não estão impedidos de exercer a administração da Companhia, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade, nos termos do artigo 147 da Lei das S.A. 3.4. Os diretores 
eleitos são investidos no cargo mediante a assinatura do termo de posse que integra a presente 
ata na forma do Anexo III. 4. Estatuto Social: 4.1. Os acionistas aprovam, por unanimidade, o 
Estatuto Social da Companhia, que entrará em vigor com a redação constante do Anexo II a esta 
ata. E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento na 
presença das testemunhas abaixo assinadas, tudo para que produza os seus efeitos legais. SP, 
19/10/2022. Acionistas: Jeferson Albino da Silva, Henrique de Camargos Vaz de Almeida; 
Diretores Eleitos: Jeferson Albino da Silva, Henrique de Camargos Vaz de Almeida. Visto do 
Advogado: Pedro Chueiri Campos de Oliveira - OAB/SP nº 225.503. JUCESP - 644.125/22-6, 
NIRE - 3530060353-2 em 03/11/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. 
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Almeida Junior Shopping Centers S.A.
CNPJ/ME 82.120.676/0001-83 - NIRE 35300412087

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 21 de Dezembro de 2022
1. Data, Hora e Local: No dia 21 de dezembro de 2022, às 17:00, na sede social da Almeida Junior
Shopping Centers S.A. (“Companhia”), localizada na capital do estado de São Paulo, na Av. Brigadeiro Faria
Lima, nº 2277, 16º andar, Conjunto 1604, Edifício Plaza Iguatemi, Jardim Paulistano, CEP 01.452-000. 
2. Convocação e Presença: Dispensada convocação prévia em face da presença de todos os membros em
exercício do Conselho de Administração da Companhia. 3. Presença: A totalidade dos membros em
exercício do Conselho de Administração da Companhia. 4. Mesa: Jaimes Bento de Almeida Junior -
Presidente; Patricia Simon - Secretária. 5. Ordem do Dia: Examinar, discutir e deliberar sobre: (i) formalizar
a autorização dos termos do “Segundo Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 2ª (segunda) 
emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, em duas séries, 
da Almeida Junior Shopping Centers S.A., para colocação privada”, firmado em 21 de dezembro de 2022, 
para arquivamento na Junta Comercial do Estado de São Paulo; (ii) a autorização à diretoria da Companhia,
ou aos seus procuradores, para praticar todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à realização 
do Aditamento à Emissão de Debêntures deliberada no item (i) acima; e (iii) a ratificação de todos e
quaisquer atos já praticados pela diretoria da Companhia, ou por seus procuradores, conforme o caso, para 
a realização do Primeiro Aditamento à Emissão. 6. Deliberações: Após discutida a matéria constante da
Ordem do Dia, os acionistas presentes, por unanimidade e sem ressalvas, deliberaram o quanto segue: 
i) Aprovar a formalização do Segundo Aditamento à Emissão, nos termos do instrumento assinado em 
21 de dezembro de 2022, o qual foi devidamente aprovado em Ata de Assembleia de Debenturistas 
realizada na mesma data. Figuram como partes neste aditamento a Companhia Almeida Junior Shopping 
Centers S.A., como Emissora, a True Securitizadora S.A., como Debenturista, e o Sr. Jaimes Bento de 
Almeida Junior, como Fiador. Os dados do referido Aditamento encontram-se no Anexo I da presente ata, 
arquivado na sede da Companhia, o qual é devidamente aprovado por unanimidade; ii) Autorizar à diretoria
da Companhia, ou aos seus procuradores, para praticar todos e quaisquer atos, bem como celebrar todos e 
quaisquer documentos, necessários e/ou convenientes à realização do Primeiro Aditamento à Emissão 
deliberada no item (I), acima; e iii) Ratificar todos e quaisquer atos já praticados pela diretoria da Companhia,
ou por seus procuradores, para a realização do aditamento deliberado nos itens acima. 7. Encerramento:
Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à 
lavratura desta ata, a qual, após ter sido reaberta a sessão foi lida, achada conforme, aprovada e assinada 
pelos presentes. São Paulo, 21 de dezembro de 2022. Mesa: Jaimes Bento de Almeida Junior - Presidente;
Patricia Simon - Secretária. Conselheiros (em exercício): Jaimes Bento de Almeida Junior, Heloísa Helena
Kretzer de Almeida, Camila Angeloni de Almeida Ferreira. Certifico que a presente é cópia fiel da ata 
lavrada em livro próprio. São Paulo, 21 de dezembro de 2022. Patricia Simon - Secretária. JUCESP
nº 1.003.469/22-0 em 29/12/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

CONCESSIONÁRIA DA 
LINHA 4 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A.

CNPJ/ME Nº. 07.682.638/0001-07 - NIRE Nº. 35300326032 - Companhia Fechada
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE DEBÊNTURES DA QUINTA EMISSÃO DE DEBÊNTURES 

SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, EM 2 (DUAS) SÉRIES, 
PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, DA CONCESSIONÁRIA 

DA LINHA 4 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A., REALIZADA EM 26 DE DEZEMBRO DE 2022.
1. DATA, HORÁRIO E LOCAL: 26 de dezembro de 2022, às 9:00 horas (“Assembleia”), conforme prerrogativa pre-
vista na Instrução Normativa do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração (DREI) nº 81, de 10 de 
junho de 2020 (“Instrução Normativa DREI 81”) e, conforme aplicável, nos termos da Resolução CVM nº 81, de 29 de 
março de 2022 (“Resolução CVM 81”) de forma exclusivamente eletrônica, com a dispensa e videoconferência em ra-
zão da presença da totalidade das debêntures em circulação, com votos proferidos via e-mail que foram arquivados na 
sede social da Concessionária da Linha 4 do Metrô de São Paulo S.A. (“Companhia”), situada na Cidade e Estado de 
São Paulo, na Rua Heitor dos Prazeres, n° 320, CEP 05.522-000. 2. CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação por edi-
tal, tendo em vista que se verifi cou a presença dos titulares representando 100% (cem por cento) das debêntures em 
circulação, emitidas no âmbito do “Instrumento Particular de Escritura da Quinta Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, a Ser Convolada em Garantia Real, em 2 (duas) Séries, para Distribui-
ção Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Concessionária da Linha 4 do Metrô de São Paulo S.A.”, cele-
brado em 19 de março de 2018, conforme aditado de tempos em tempos (“Debenturistas”, “Debêntures”, “Emissão” 
e “Escritura de Emissão” respectivamente), nos termos do artigo 71, parágrafo 2° e artigo 124, parágrafo 4°, ambos 
da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 3. PRESENÇA: Pre-
sentes: (i) os representantes do Debenturista; (ii) os representantes da Companhia; e (iii) representante do agente fi -
duciário da Emissão, qual seja, a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários (“Agente Fiduciário”). 
4. MESA: Presidida pelo Sr. Bruno Vespa Del Biagio e secretariada pelo Sr. Maurício Dimitrov. 5. ORDEM DO DIA: De-
liberar sobre: (i) a aprovação para inclusão da Four Trilhos Administração e Participações S.A. (“Four Trilhos”), na qua-
lidade de cedente fi duciante em conjunto com a Companhia, no âmbito do “Instrumento Particular de Contrato de Ces-
são Fiduciária de Direitos Creditórios e de Direitos Emergentes da Concessão e Outras Avenças”, celebrado em 22 de 
março de 2022, conforme aditado de tempos em tempos (“Contrato de Cessão Fiduciária”); (ii) a ratifi cação de paga-
mentos realizados até a presente data, na conta corrente específi ca de nº 37672-8, agência nº 2372-8, de titularidade 
da Four Trilhos (“Conta Centralizadora FT”) realizados nos termos e condições dispostos nas Cláusulas 5 e 6 do Con-
trato de Cessão Fiduciária e da Cláusula 2.1.1 do Contrato de Prestação de Serviços de Depositário. (iii) a celebração 
de aditamentos no âmbito da Escritura de Emissão, do Contrato de Cessão Fiduciária e do Contrato de Prestação de 
Serviços de Depositário, de modo a realizar todas as alterações necessárias para prever a inclusão da Four Trilhos e a 
assunção dos direitos e obrigações na qualidade de cedente fi duciante, na forma dos instrumentos constantes dos 
Anexos I, II e III da presente ata; e (iv) autorização para que o Agente Fiduciário, na qualidade de representante da co-
munhão do Debenturista, em conjunto com a Companhia e a Four Trilhos, pratique todos os atos necessários para dar 
efeito às deliberações aprovadas na presente Assembleia. 6. ABERTURA DOS TRABALHOS: Foi proposto aos pre-
sentes a eleição do Presidente e do Secretário da Assembleia para, dentre outras providências, lavrar a presente Ata. 
Após a devida eleição do Presidente e do Secretário da Assembleia, foram abertos os trabalhos, tendo sido verifi cado 
pelo Secretário os pressupostos de quórum e convocação, bem como os instrumentos de mandato dos representantes 
dos Debenturistas, declarando o Sr. Presidente instalada a presente Assembleia. Em seguida, foi realizada a leitura da 
Ordem do Dia. 7. DELIBERAÇÕES: Examinadas e debatidas as matérias constantes da Ordem do Dia, os Debenturis-
tas deliberaram por: (i) Os Debenturistas, representando 100% (cem por cento) das Debêntures em circulação, sem 
manifestação de voto contrário ou abstenção com relação a este item, aprovaram a inclusão da Four Trilhos, na quali-
dade de cedente fi duciante em conjunto com a Companhia, no âmbito do Contrato de Cessão Fiduciária; (ii) Os De-
benturistas, representando 100% (cem por cento) das Debêntures em circulação, sem manifestação de voto contrário 
ou abstenção com relação a este item, ratifi caram que todo e qualquer pagamento realizado até a presente data na 
Conta Centralizadora FT, será considerado como pagamento realizado nos termos dispostos nas Cláusulas 5 e 6 do 
Contrato de Cessão Fiduciária e da Cláusula 2.1.1 do Contrato de Prestação de Serviços de Depositário; (iii) Os Deben-
turistas, representando 100% (cem por cento) das Debêntures em circulação, sem manifestação de voto contrário ou 
abstenção com relação a este item, aprovaram a celebração de aditamentos no âmbito da Escritura de Emissão, do 
Contrato de Cessão Fiduciária e do Contrato de Prestação de Serviços de Depositário, de modo a realizar todas as al-
terações necessárias para prever a inclusão da Four Trilhos e a assunção dos direitos e obrigações na qualidade de ce-
dente fi duciante, na forma dos instrumentos constantes dos Anexos I, II e III da presente ata, os quais serão celebra-
dos na presente data; e (iv) Os Debenturistas, representando 100% (cem por cento) das Debêntures em circulação, 
sem manifestação de voto contrário ou abstenção com relação a este item, autorizaram o Agente Fiduciário, na quali-
dade de representante da comunhão dos interesses do Debenturista, em conjunto com a Companhia, a praticar todos 
os atos necessários para dar efeito às deliberações aprovadas na presente Assembleia. a. O Agente Fiduciário consig-
na na presente ata que (i) verifi cou que constam na posição B3 como detentor das Debêntures terceiros além do De-
benturista com base na posição de investidores fornecida pela B3; (ii) tais terceiros apenas constam na posição da B3 
em razão de operação de gravame, celebrada com o efetivo titular das Debêntures; e (iii) o referido Debenturista de-
clarou, por escrito, à Emissora e ao Agente Fiduciário que todos os direitos de voto das referidas Debêntures permane-
cem com ele próprio, de modo que os Debenturistas que votaram nesta assembleia representam 100% (cem por cen-
to) das Debêntures em circulação. b. As deliberações acima estão restritas apenas à Ordem do Dia e não serão inter-
pretadas como renúncia de qualquer outro direito dos Debenturistas e/ou deveres da Companhia e/ou da Four Trilhos, 
decorrentes de lei e da Escritura de Emissão e/ou do Contrato de Cessão Fiduciária e/ou do Contrato de Prestação de 
Serviços de Depositário, bem como não poderão impedir, restringir e/ou limitar o exercício, pelos Debenturistas, de 
qualquer direito, obrigação, recurso, ação, poder, privilégio ou garantia prevista na Escritura de Emissão e/ou no Con-
trato de Cessão Fiduciária e/ou no Contrato de Prestação de Serviços de Depositário, com relação a eventuais descum-
primentos da Companhia, de acordo com os termos e condições previstos na Escritura de Emissão e/ou no Contrato de 
Cessão Fiduciária e/ou no Contrato de Prestação de Serviços de Depositário. c. Todos os termos não defi nidos nesta ata 
desta Assembleia geral de debenturistas devem ser interpretados conforme suas defi nições atribuídas na Escritura de 
Emissão e/ou no Contrato de Cessão Fiduciária e/ou no Contrato de Prestação de Serviços de Depositário. d. Ficam ra-
tifi cados todos os demais termos e condições da Escritura de Emissão e/ou do Contrato de Cessão Fiduciária e/ou do 
Contrato de Prestação de Serviços de Depositário não alterados nos termos desta Assembleia geral de Debenturistas, 
bem como todos os demais documentos da Emissão até o integral cumprimento da totalidade das obrigações ali pre-
vistas. e. A Companhia informa que a presente assembleia atendeu todos os requisitos e orientações de procedimen-
tos para sua realização, conforme determina a Resolução CVM 81. 8. ENCERRAMENTO: Esclarecido que todos os ter-
mos defi nidos invocados na presente ata correspondem aos termos defi nidos na Escritura de Emissão e/ou no Contra-
to de Cessão Fiduciária e/ou no Contrato de Prestação de Serviços de Depositário e nada mais havendo a tratar, foram 
encerrados os trabalhos, tendo sido lavrada a presente ata, a qual, depois de lida e aprovada, foi assinada pelos pre-
sentes. Autorizada a lavratura da presente ata de Assembleia geral de Debenturistas na forma de sumário e sua publi-
cação com omissão das assinaturas dos Debenturistas, nos termos do artigo 130, parágrafos 1º e 2º da Lei das Socie-
dades por Ações. São Paulo, 26 de dezembro de 2022. Bruno Vespa Del Biagio - Presidente e Maurício Dimitrov - Secre-
tário. CONCESSIONÁRIA DA LINHA 4 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A. “COMPANHIA” por Nome: Francisco 
Pierrini, Cargo: Diretor Presidente e Nome: Mauricio Dimitrov, Cargo: Diretor. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS “AGENTE FIDUCIÁRIO”, Nome: Evelyn Chen Wu, Cargo: Procuradora, 
CPF: 136.559.947-70. DEBENTURISTAS: BANCO BRADESCO S.A. – CNPJ Nº 60.746.948/0001-12, Nome: Rosa 
Maria Fernandez Rego, Cargo: Procuradora e Nome: Bruno Vespa Del Biagio, Cargo: Procurador. BANCO SANTANDER 
S.A. – CNPJ Nº 90.400.888/0001-42, Nome: Ricardo da Silva Fernandes, Cargo: Procurador e Nome: Eliana Dozol, 
Cargo: Procuradora. JUCESP nº 820/23-4 em 02.01.2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

APROVARTE LOGÍSTICA E TRANSPORTE ESPECIALIZADO LTDA.
CNPJ 36.563.291/0001-73 - NIRE 356305448401

EDITAL DE TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº 99/2022
A Junta Comercial do Estado de São Paulo torna público que a fiel depositária dos gêneros e 
mercadorias recebidos pela matriz da sociedade empresária “APROVARTE LOGÍSTICA E TRANSPORTE 
ESPECIALIZADO LTDA”, NIRE 35630544840, CNPJ 36.563.291/0001-73, localizada na Avenida Guilherme, 
nº 594, Vila Guilherme, São Paulo/SP, CEP: 02053-001, Sra. Rita de Cassia Geroldi da Silva, portadora da 
cédula de identidade RG nº 14.887.680-8 - SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº 157.054.548-05, por meio do 
procurador (nº de registro JUCESP 646.920/22-4), Sr. Mauricio Lopes Brandão, portador da cédula de 
identidade RG nº 18.722.864-4 - SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 148.439.168-38, assinou em 19/12/2022 
o Termo de Responsabilidade nº 99/2022, com fulcro nos arts. 1º, § 2º, do Decreto Federal nº 1.102/1903 e 
art. 3º, parágrafo único, da IN nº 52/2022, do Departamento de Registro Empresarial e Integração, devendo 
ser publicado e arquivado na JUCESP o presente edital, nos termos do art. 8º da supracitada Instrução 
Normativa. Paulo Henrique Schoueri. Presidente da Junta Comercial do Estado de São Paulo.

MARILAN ALIMENTOS S.A.
CNPJ (MF) nº: 52.034.139/0001-50 - NIRE: 35.300.116.739

Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada em 12 de dezembro de 2022
Data: Aos doze dias do mês de dezembro de 2022. Hora: Às 10:30 (dez e meia) horas. Local: Na
sede social da Companhia, localizada na Avenida José de Grande nº 518/642, Bairro Fragata C, no 
Município de Marília, Estado de São Paulo. Presença: Dispensada a convocação, tendo em vista
a presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração, a saber: o Presidente, Sr. 
Rodrigo Garla, brasileiro, casado, administrador, portador da cédula de identidade de RG SSP/SP 
nº 28.343.981-6 e inscrito no CPF/MF sob o nº 204.042.408-36, residente e domiciliado na Alameda 
das Árvores nº 60, Bloco 01 - Apartamento 52 - Residencial Parque das Árvores, CEP: 17502-242 
-Bairro Senador Salgado Filho, município de Marília, Estado de São Paulo; ii. Conselheiros, sem 
designação específica: Sr. Carlos Henrique Araújo Garla, brasileiro, casado, administrador, portador
da cédula de identidade de RG. SSP/SP nº 33.214.347-8 e inscrito no CPF/MF sob o nº 214.762.618-
06, residente e domiciliado a Rua José Alfredo de Almeida, 240 - Casa 13, Condomínio Quintas do 
Bonfim, Bairro Senador Salgado Filho, Cep: 17502-220, município de Marília, Estado de São Paulo 
e Sr. Luis Gustavo Garla, brasileiro, casado, administrador, portador da cédula de identidade de
RG SSP/SP nº 19.341.925-7 e inscrito no CPF/MF sob o nº 096.378.638-50, residente e domiciliado 
a Rua das Turquesas nº 280, Jardim Tangará, CEP: 17516-090, Marília / SP e do Sr. Luis Felipe
Araujo Garla, brasileiro, divorciado, empresário, portador da cédula de identidade RG SSP/SP. 
44.584.003-1 e inscrito no CPF/MF sob nº 319.905.208-80, residente e domiciliado na Rua Antonio 
Augusto Netto Filho, 108, Residencial J DE MONET, Cep. 17516-808, município de Marília, Estado de
São Paulo. Composição da Mesa: Assumiu a presidência da reunião o Presidente do Conselho de
Administração, Sr. Rodrigo Garla, que convidou a mim, Carlos Henrique Araújo Garla, para servir como 
secretário. Ordem do dia: (a) “Deliberar sobre a unificação dos mandatos atuais e reeleição dos
diretores da Companhia Sr. Sérgio Tavares Ferreira dos Santos e Sr. Carlos Henrique de Souza 
com mandato de três anos, a partir de 01.01.2023. Deliberações: Por unanimidade de votos, sem 
quaisquer restrições, reservas ou oposição de qualquer membro do Conselho de Administração da 
Companhia, foi aprovada a unificação dos mandatos atuais e reeleição dos diretores da Companhia Sr. 
Sérgio Tavares Ferreira dos Santos, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade 
RG SSP/SP nº 19.756.079-9 e inscrito no CPF/MF sob o nº 130.517.908-00, residente e domiciliado 
na Av. Andromeda, nº 152, APTO 232, CEP. 06473-000 na cidade de Barueri, Estado de São Paulo
e Sr. Carlos Henrique de Souza, brasileiro, casado, administrador, portador da cédula de identidade 
RG SSP/PR nº 54.609.817 e inscrito no CPF/MF sob o nº 019.587.699-75, residente e domiciliado na
Av. das Grevilhas, nº 1, Casa U03, Bairro Parque Serra Dourada, na cidade de Marília, Estado de São 
Paulo, CEP. 17525-450, ambos com mandato de três anos, a partir de 01 de janeiro de 2023, conforme 
termos de posses em anexo. Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrados os 
trabalhos, suspendendo antes a sessão para que se lavrasse a presente ata, em 3 (três) vias, a qual, 
depois de lida, discutida e achada conforme, foi aprovada em todos os seus termos, sendo assinada 
e rubricada em todas as suas folhas, por todos os membros presentes, por mim Secretário e pelo Sr.
Presidente. A presente ATA é cópia fiel lavrada em Livro Próprio. Marília, 12 de dezembro de 2022. 
Conselho de Administração: Rodrigo Garla; Carlos Henrique Araújo Garla; Luis Felipe Araujo
Garla; Luis Gustavo Garla. JUCESP nº 1.005.408/22-1 em 29/12/2022.

UP SECURITIZADORA S/A
CNPJ: 35.184.286/0001-97 - NIRE: 3530054312-2

EXTRATO DA ATA DA 2ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Em  18/10/2022, às 11h, na sede social, localizada na cidade de Guarulhos, SP. Convocação, 
Presença: dispensada, face à presença confirmada de todos os acionistas. Mesa: Sr. Gustavo 
Yoshio Nakano Silva - Presidente; Patrícia Rogéria de Lima Santos - Secretária. Deliberações: 
I - O Sr. Presidente informou aos  acionistas a respeito da alienação de parte das Ações de Gustavo 
Yoshio Nakano Silva (vendedor), correspondente a 9.000 ações ordinárias, com direito a voto, em 
favor de Rogério Piovezam de Oliveira (comprador), nos termos do Instrumento Particular de 
Venda e Compra de Ações de Companhia Fechada - 001/2022, o que contou com a concordância 
unânime dos acionistas presentes, sendo que após a referida transação, a distribuição das ações da 
Companhia por subscritor passará a ser a seguinte: Gustavo Yoshio Nakano Silva - 25% de ações; 
Paula Piovezam de Oliveira Gomes - 45% de ações; Patrícia Rogéria de Lima Santos - 15% de 
ações; e Rogério Piovezam de Oliveira - 15% de ações. O presente aumento restou aprovado pelos 
acionistas, dando assim nova redação ao Artigo 5º do Estatuto Social, passando este a dizer: “O 
Capital Social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, é de 
R$ 300.000,00 representado por 300.000 ações ordinárias nominativas, com valor nominal de R$ 1,00 
cada uma”, permanecendo inalterados todos os demais artigos. II - Em cumprimento ao item 2 da 
ordem do dia, o Sr. Presidente passou a informar aos acionistas que a assembleia se destinava a 
obter também a aprovação para um aumento do Capital Social, de modo que os acionistas, com base 
no valor atual de R$ 100.000,00, representado por 100.000 ações ordinárias nominativas, com valor 
nominal de R$ 1,00 cada uma, decidem aumentar o Capital Social da sociedade, que passará para 
R$ 300.000,00, representado por 300.000 ações ordinárias nominativas com valor nominal de R$ 1,00 
cada, cujo aumento no valor de R$ 200.000,00 é totalmente integralizado neste ato em moeda corrente 
e legal do país. Guarulhos, SP, 18/10/2022. Gustavo Yoshio Nakano Silva - Presidente de Mesa; 
Patrícia Rogéria de Lima Santos - Secretária de Mesa. JUCESP - 698.772/22-2 em 27/12/2022. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª, 6ª, 7ª, 8ª, 9ª e 10ª 

SÉRIES DA 2ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª, 6ª, 7ª, 8ª, 9ª e 10ª Séries da 2ª Emissão de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de 
CRI”) para participarem da Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”) a ser realizada, em 1ª (primeira) convocação, em 26 de janeiro 
de 2023, às 15h20, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, 
nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo 
acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da 
possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os 
assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado 
referentes ao exercício encerrado em 30 de setembro de 2022 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem opinião 
modificada, acompanhadas do relatório da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, 
elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, 
legais e regulatórias aplicáveis; e (ii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização para: (a) que as convocações de 
Assembleias possam ocorrer, a critério da Emissora: (a.1) mediante publicação de edital em jornal de grande circulação utilizado pela 
Emissora para a divulgação de suas informações societárias, por 3 (três) vezes em dias consecutivos, com antecedência mínima de 20 
(vinte) dias; ou (a.2) por meio de edital publicado no sítio eletrônico da Emissora, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, sem prejuízo 
do quanto previsto na Resolução CVM 60 a respeito da convocação de Assembleias; e (b) inclusão, na Cláusula XII do Termo de 
Securitização, de item no seguinte sentido: “Exclusivamente para fins da aprovação de Demonstrações Financeiras do Patrimônio 
Separado (conforme abaixo definido), não é necessária a segunda convocação na hipótese de não instalação da Assembleia cuja Ordem 
do Dia contenha deliberação sobre a aprovação de demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (“Demonstrações Financeiras do 
Patrimônio Separado”) acompanhadas de opinião não modificada do auditor independente, caso no qual as demonstrações financeiras 
serão consideradas automaticamente aprovadas conforme previsto no artigo 25, §2º da Resolução CVM 60.” Ficam os senhores Titulares 
de CRI cientes de que, caso a Assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de Titulares de CRI, as Demonstrações 
Financeiras serão consideradas automaticamente aprovadas, nos termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM 60. Informações Gerais: 
Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão 
oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) e do Agente Fiduciário 
(https://webapp.oliveiratrust.com.br/home ) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. A Assembleia 
instalar-se-á, em 2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que 
eventualmente não possuírem direito de voto conforme previsto no Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia 
será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço 
eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico af.assembleias@oliveiratrust.com.br , 
preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia 
digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato 
social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação 
legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último 
regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) 
documento de identidade válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima 
venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por 
meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma 
eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para 
ao Agente Fiduciário, no e-mail: af.assembleias@oliveiratrust.com.br , para: (i) enviar os documentos de representação necessários 
(especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de 
acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de 
CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os 
Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e 
oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os 
Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação 
na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no 
parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os 
Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato 
com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para 
participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar 
em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br ou pelo telefone (11) 4118-4235 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao 
horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado 
mediante o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com 
antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares 
de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da 
Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por 
qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou 
incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI 
poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução 
de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização 
da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página 
na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá 
(i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma 
para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima 
mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou 
Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os 
significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 06 de janeiro de 2023. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 205ª SÉRIES DA 

1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 205ª  Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo de 
Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para participarem da Assembleia 
Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”) a ser realizada, em 1ª (primeira) convocação, em 26 de janeiro de 2023, às 17h00, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos da Resolução da 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser feito por meio de 
link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade de preenchimento e 
envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os assuntos que compõem a seguinte 
Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado referentes ao exercício encerrado em 30 
de setembro de 2022 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem opinião modificada, acompanhadas do relatório da 
Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, 
a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, legais e regulatórias aplicáveis; e (ii) a 
aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização para: (a) que as convocações de Assembleias possam ocorrer, a critério da 
Emissora: (a.1) mediante publicação de edital em jornal de grande circulação utilizado pela Emissora para a divulgação de suas informações 
societárias, por 3 (três) vezes em dias consecutivos, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias; ou (a.2) por meio de edital publicado no 
sítio eletrônico da Emissora, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, sem prejuízo do quanto previsto na Resolução CVM 60 a respeito 
da convocação de Assembleias; e (b) inclusão, na Cláusula XII do Termo de Securitização, de item no seguinte sentido: “Exclusivamente 
para fins da aprovação de Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado (conforme abaixo definido), não é necessária a segunda 
convocação na hipótese de não instalação da Assembleia cuja Ordem do Dia contenha deliberação sobre a aprovação de demonstrações 
financeiras do Patrimônio Separado (“Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado”) acompanhadas de opinião não modificada 
do auditor independente, caso no qual as demonstrações financeiras serão consideradas automaticamente aprovadas conforme previsto 
no artigo 25, §2º da Resolução CVM 60.” Ficam os senhores Titulares de CRI cientes de que, caso a Assembleia não seja instalada em 
virtude do não comparecimento de Titulares de CRI, as Demonstrações Financeiras serão consideradas automaticamente aprovadas, nos 
termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM 60. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados 
à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de 
computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) e do Agente Fiduciário (www.vortx.com.br) aos Titulares de CRI, para suporte às 
discussões e deliberações acima descritas. A Assembleia instalar-se-á, em 2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer número 
de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não possuírem direito de voto conforme previsto no Termo de 
Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para 
aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente 
Fiduciário, no endereço eletrônico agentefiduciario@vortx.com.br,  preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de 
CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial 
competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com 
foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social 
do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os 
poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; 
e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos 
documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia. 
Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, 
devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados 
devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail: 
agentefiduciario@vortx.com.br, para: (i) enviar os documentos de representação necessários (especificando o nome da pessoa natural 
que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua identificação 
durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos termos aqui 
descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail 
e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, 
ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem até o horário 
estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia serão remetidos aos 
endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo remetido 
apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e 
seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a Emissora e o Agente 
Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para participação na Assembleia com 
até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo 
e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br 
ou pelo telefone (11) 3030-7177 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia para que 
seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de novo convite individual. 
A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do 
início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se familiarizem previamente 
com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por 
problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra situação que não esteja sob o 
controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade da plataforma eletrônica 
Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar por exercer o seu direito de 
voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a distância à Emissora, com cópia 
ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará 
modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página na rede mundial de computadores  
(www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) estar devidamente preenchida 
e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para assinaturas eletrônicas, com 
ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular de 
CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os 
respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de 
Securitização. São Paulo, 06 de janeiro de 2023. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 523ª, 524ª, 525ª E 526ª 

SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 523ª, 524ª, 525ª e 526ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 
Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para 
participarem da Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”) a ser realizada, em 1ª (primeira) convocação, em 26 de janeiro de 2023, 
às 11h00, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos 
da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser 
feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade de 
preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os assuntos que 
compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado referentes ao 
exercício encerrado em 30 de setembro de 2022 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem opinião modificada, 
acompanhadas do relatório da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, elaboradas 
conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, legais e 
regulatórias aplicáveis; e (ii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização para: (a) que as convocações de Assembleias 
possam ocorrer, a critério da Emissora: (a.1) mediante publicação de edital em jornal de grande circulação utilizado pela Emissora para a 
divulgação de suas informações societárias, por 3 (três) vezes em dias consecutivos, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias; ou (a.2) 
por meio de edital publicado no sítio eletrônico da Emissora, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, sem prejuízo do quanto previsto 
na Resolução CVM 60 a respeito da convocação de Assembleias; e (b) inclusão, na Cláusula XII do Termo de Securitização, de item no 
seguinte sentido: “Exclusivamente para fins da aprovação de Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado (conforme abaixo 
definido), não é necessária a segunda convocação na hipótese de não instalação da Assembleia cuja Ordem do Dia contenha deliberação 
sobre a aprovação de demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (“Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado”) 
acompanhadas de opinião não modificada do auditor independente, caso no qual as demonstrações financeiras serão consideradas 
automaticamente aprovadas conforme previsto no artigo 25, §2º da Resolução CVM 60.” Ficam os senhores Titulares de CRI cientes de 
que, caso a Assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de Titulares de CRI, as Demonstrações Financeiras serão 
consideradas automaticamente aprovadas, nos termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM 60. Informações Gerais: Quaisquer 
documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente 
disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) e do Agente Fiduciário (www.
simplificpavarini.com.br) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. A Assembleia instalar-se-á, em 
2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não 
possuírem direito de voto conforme previsto no Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por 
meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico 
gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico agentefiduciario@vortx.com.br, preferencialmente até 
2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de 
documento de identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social 
consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do 
Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último 
regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) 
documento de identidade válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima 
venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por 
meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma 
eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para 
ao Agente Fiduciário, no e-mail: agentefiduciario@vortx.com.br, para: (i) enviar os documentos de representação necessários 
(especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de 
acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de 
CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os 
Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e 
oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os 
Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação 
na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no 
parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os 
Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato 
com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para 
participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar 
em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail 
agentefiduciario@vortx.com.br ou pelo telefone (21) 2507-1949 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de 
início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o 
envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no 
mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados 
se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora não 
se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra situação que 
não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar por exercer o seu 
direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a distância à Emissora, 
com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora 
disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página na rede mundial de 
computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) estar 
devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para 
assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, 
e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto 
Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles 
atribuídos no Termo de Securitização.  São Paulo, 06 de janeiro de 2023. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS  559ª, 560ª, 561ª E 562ª 

SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das  559ª, 560ª, 561ª e 562ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 
Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para 
participarem da Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”) a ser realizada, em 1ª (primeira) convocação, em 27 de janeiro de 2023, 
às 16h30, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos 
da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser 
feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade de 
preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os assuntos que 
compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado referentes ao 
exercício encerrado em 30 de setembro de 2022 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem opinião modificada, 
acompanhadas do relatório da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, elaboradas 
conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, legais e 
regulatórias aplicáveis; e (ii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização para: (a) que as convocações de Assembleias 
possam ocorrer, a critério da Emissora: (a.1) mediante publicação de edital em jornal de grande circulação utilizado pela Emissora para a 
divulgação de suas informações societárias, por 3 (três) vezes em dias consecutivos, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias; ou (a.2) 
por meio de edital publicado no sítio eletrônico da Emissora, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, sem prejuízo do quanto previsto 
na Resolução CVM 60 a respeito da convocação de Assembleias; e (b) inclusão, na Cláusula XII do Termo de Securitização, de item no 
seguinte sentido: “Exclusivamente para fins da aprovação de Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado (conforme abaixo 
definido), não é necessária a segunda convocação na hipótese de não instalação da Assembleia cuja Ordem do Dia contenha deliberação 
sobre a aprovação de demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (“Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado”) 
acompanhadas de opinião não modificada do auditor independente, caso no qual as demonstrações financeiras serão consideradas 
automaticamente aprovadas conforme previsto no artigo 25, §2º da Resolução CVM 60.” Ficam os senhores Titulares de CRI cientes de 
que, caso a Assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de Titulares de CRI, as Demonstrações Financeiras serão 
consideradas automaticamente aprovadas, nos termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM 60. Informações Gerais: Quaisquer 
documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente 
disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) e do Agente Fiduciário (https://webapp.
oliveiratrust.com.br/home ) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. A Assembleia instalar-se-á, 
em 2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não 
possuírem direito de voto conforme previsto no Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por 
meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico 
gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico af.assembleias@oliveiratrust.com.br, 
preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia 
digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato 
social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação 
legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último 
regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) 
documento de identidade válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima 
venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por 
meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma 
eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para 
ao Agente Fiduciário, no e-mail: af.assembleias@oliveiratrust.com.br , para: (i) enviar os documentos de representação necessários 
(especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de 
acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de 
CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os 
Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e 
oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os 
Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação 
na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no 
parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os 
Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato 
com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para 
participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar 
em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br ou pelo telefone (11) 4118-4235 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao 
horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado 
mediante o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com 
antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares 
de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da 
Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por 
qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou 
incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI 
poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução 
de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização 
da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página 
na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá 
(i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma 
para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima 
mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou 
Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os 
significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 06 de janeiro de 2023. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 563ª, 564ª, 565ª, 566ª, 567ª, 568ª, 569ª, 

570ª, 571ª, 572ª, 573ª E 574ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 563ª, 564ª, 565ª, 566ª, 567ª, 568ª, 569ª, 570ª, 571ª, 572ª, 573ª e 574ª Séries da 1ª Emissão 
de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os 
titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para participarem da Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”) a ser realizada, em 1ª (primeira) 
convocação, em 26 de janeiro de 2023, às 09h30, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, 
administrada pela Emissora, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 
(“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido 
abaixo), sem prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para 
deliberar sobre os assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio 
Separado referentes ao exercício encerrado em 30 de setembro de 2022 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem 
opinião modificada, acompanhadas do relatório da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor 
independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas 
contábeis, legais e regulatórias aplicáveis; e (ii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização para: (a) que as convocações 
de Assembleias possam ocorrer, a critério da Emissora: (a.1) mediante publicação de edital em jornal de grande circulação utilizado pela 
Emissora para a divulgação de suas informações societárias, por 3 (três) vezes em dias consecutivos, com antecedência mínima de 20 
(vinte) dias; ou (a.2) por meio de edital publicado no sítio eletrônico da Emissora, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, sem prejuízo 
do quanto previsto na Resolução CVM 60 a respeito da convocação de Assembleias; e (b) inclusão, na Cláusula XII do Termo de 
Securitização, de item no seguinte sentido:  “Exclusivamente para fins da aprovação de Demonstrações Financeiras do Patrimônio 
Separado (conforme abaixo definido), não é necessária a segunda convocação na hipótese de não instalação da Assembleia cuja Ordem 
do Dia contenha deliberação sobre a aprovação de demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (“Demonstrações Financeiras do 
Patrimônio Separado”) acompanhadas de opinião não modificada do auditor independente, caso no qual as demonstrações financeiras 
serão consideradas automaticamente aprovadas conforme previsto no artigo 25, §2º da Resolução CVM 60.” Ficam os senhores Titulares 
de CRI cientes de que, caso a Assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de Titulares de CRI, as Demonstrações 
Financeiras serão consideradas automaticamente aprovadas, nos termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM 60. Informações Gerais: 
Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão 
oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) e do Agente Fiduciário 
(https://webapp.oliveiratrust.com.br/home ) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. A Assembleia 
instalar-se-á, em 2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que 
eventualmente não possuírem direito de voto conforme previsto no Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia 
será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço 
eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico af.assembleias@oliveiratrust.com.br , 
preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia 
digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de CRI;  b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato 
social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação 
legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último 
regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) 
documento de identidade válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima 
venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por 
meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma 
eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para 
ao Agente Fiduciário, no e-mail: af.assembleias@oliveiratrust.com.br , para: (i) enviar os documentos de representação necessários 
(especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de 
acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de 
CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os 
Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e 
oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os 
Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação 
na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no 
parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os 
Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato 
com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para 
participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar 
em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br ou pelo telefone (11) 4118-4235 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao 
horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado 
mediante o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com 
antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares 
de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da 
Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por 
qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou 
incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI 
poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução 
de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização 
da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página 
na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá 
(i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma 
para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima 
mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou 
Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os 
significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 06 de janeiro de 2023. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 606ª e 607ª 

SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 606ª e 607ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo 
de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para participarem da 
Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”) a ser realizada, em 1ª (primeira) convocação, em 26 de janeiro de 2023, às 10h00, de 
modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos da Resolução 
da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser feito por meio 
de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade de preenchimento 
e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os assuntos que compõem a seguinte 
Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado referentes ao exercício encerrado em 30 
de setembro de 2022 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem opinião modificada, acompanhadas do relatório da 
Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, 
a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, legais e regulatórias aplicáveis; e (ii) a 
aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização para: (a) que as convocações de Assembleias possam ocorrer, a critério da 
Emissora: (a.1) mediante publicação de edital em jornal de grande circulação utilizado pela Emissora para a divulgação de suas informações 
societárias, por 3 (três) vezes em dias consecutivos, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias; ou (a.2) por meio de edital publicado no 
sítio eletrônico da Emissora, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, sem prejuízo do quanto previsto na Resolução CVM 60 a respeito 
da convocação de Assembleias; e (b) inclusão, na Cláusula XII do Termo de Securitização, de item no seguinte sentido: “Exclusivamente 
para fins da aprovação de Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado (conforme abaixo definido), não é necessária a segunda 
convocação na hipótese de não instalação da Assembleia cuja Ordem do Dia contenha deliberação sobre a aprovação de demonstrações 
financeiras do Patrimônio Separado (“Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado”) acompanhadas de opinião não modificada 
do auditor independente, caso no qual as demonstrações financeiras serão consideradas automaticamente aprovadas conforme previsto 
no artigo 25, §2º da Resolução CVM 60.” Ficam os senhores Titulares de CRI cientes de que, caso a Assembleia não seja instalada em 
virtude do não comparecimento de Titulares de CRI, as Demonstrações Financeiras serão consideradas automaticamente aprovadas, nos 
termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM 60. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados 
à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de 
computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) e do Agente Fiduciário (https://webapp.oliveiratrust.com.br/home ) aos Titulares de CRI, 
para suporte às discussões e deliberações acima descritas. A Assembleia instalar-se-á, em 2ª (segunda) convocação, com a presença de 
qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não possuírem direito de voto conforme previsto no 
Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams 
para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente 
Fiduciário, no endereço eletrônico af.assembleias@oliveiratrust.com.br , preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização 
da Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular 
de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial 
competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com 
foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social 
do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os 
poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; 
e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos 
documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia. 
Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, 
devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados 
devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail:  
af.assembleias@oliveiratrust.com.br , para: (i) enviar os documentos de representação necessários (especificando o nome da pessoa 
natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua 
identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos 
termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados 
enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da 
Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem 
até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia serão remetidos 
aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo remetido 
apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e 
seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a Emissora e o Agente 
Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para participação na Assembleia com 
até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo 
e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail af.assembleias@oliveiratrust.
com.br ou pelo telefone (11) 4118-4235 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia 
para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de novo convite 
individual.  A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) 
minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se familiarizem 
previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora não se 
responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra situação que não 
esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar por exercer o seu 
direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a distância à Emissora, 
com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora 
disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página na rede mundial de 
computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) estar 
devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para 
assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, 
e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto 
Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles 
atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 06 de janeiro de 2023. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 575ª, 576ª, 577ª, 578ª, 579ª, 580ª, 

581ª, 582ª E 583ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 575ª, 576ª, 577ª, 578ª, 579ª, 580ª, 581ª, 582ª e 583ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de 
Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI 
(“Titulares de CRI”) para participarem da Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”) a ser realizada, em 1ª (primeira) convocação, em 
27 de janeiro de 2023, às 17h00, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada 
pela Emissora, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 
60”), cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem 
prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar 
sobre os assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio 
Separado referentes ao exercício encerrado em 30 de setembro de 2022 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem 
opinião modificada, acompanhadas do relatório da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor 
independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas 
contábeis, legais e regulatórias aplicáveis; e (ii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização para: (a) que as convocações 
de Assembleias possam ocorrer, a critério da Emissora: (a.1) mediante publicação de edital em jornal de grande circulação utilizado pela 
Emissora para a divulgação de suas informações societárias, por 3 (três) vezes em dias consecutivos, com antecedência mínima de 20 
(vinte) dias; ou (a.2) por meio de edital publicado no sítio eletrônico da Emissora, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, sem prejuízo 
do quanto previsto na Resolução CVM 60 a respeito da convocação de Assembleias; e (b) inclusão, na Cláusula XII do Termo de 
Securitização, de item no seguinte sentido: “Exclusivamente para fins da aprovação de Demonstrações Financeiras do Patrimônio 
Separado (conforme abaixo definido), não é necessária a segunda convocação na hipótese de não instalação da Assembleia cuja Ordem 
do Dia contenha deliberação sobre a aprovação de demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (“Demonstrações Financeiras do 
Patrimônio Separado”) acompanhadas de opinião não modificada do auditor independente, caso no qual as demonstrações financeiras 
serão consideradas automaticamente aprovadas conforme previsto no artigo 25, §2º da Resolução CVM 60.” Ficam os senhores Titulares 
de CRI cientes de que, caso a Assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de Titulares de CRI, as Demonstrações 
Financeiras serão consideradas automaticamente aprovadas, nos termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM 60. Informações Gerais: 
Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão 
oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) e do Agente Fiduciário 
(https://webapp.oliveiratrust.com.br/home ) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. A Assembleia 
instalar-se-á, em 2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que 
eventualmente não possuírem direito de voto conforme previsto no Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia 
será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço 
eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico af.assembleias@oliveiratrust.com.br , 
preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia 
digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato 
social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação 
legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último 
regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) 
documento de identidade válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima 
venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por 
meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma 
eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para 
ao Agente Fiduciário, no e-mail: af.assembleias@oliveiratrust.com.br , para: (i) enviar os documentos de representação necessários 
(especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de 
acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de 
CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”).  Por questões operacionais, recomenda-se que os 
Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e 
oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os 
Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação 
na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no 
parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os 
Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato 
com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para 
participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar 
em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br ou pelo telefone (11) 4118-4235 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao 
horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado 
mediante o envio de novo convite individual.  A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com 
antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares 
de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da 
Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por 
qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou 
incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI 
poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução 
de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização 
da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página 
na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá 
(i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma 
para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima 
mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou 
Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os 
significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 06 de janeiro de 2023. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 535ª, 536ª, 537ª, 538ª, 539ª, 540ª, 

541ª, 542ª, 543ª E 544ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 535ª, 536ª, 537ª, 538ª, 539ª, 540ª, 541ª, 542ª, 543ª e 544ª Séries da 1ª Emissão de Certificados 
de Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI 
(“Titulares de CRI”) para participarem da Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”) a ser realizada, em 1ª (primeira) convocação, em 
26 de janeiro de 2023, às 10h30, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada 
pela Emissora, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 
60”), cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem 
prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar 
sobre os assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio 
Separado referentes ao exercício encerrado em 30 de setembro de 2022 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem 
opinião modificada, acompanhadas do relatório da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor 
independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas 
contábeis, legais e regulatórias aplicáveis; e (ii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização para: (a) que as convocações 
de Assembleias possam ocorrer, a critério da Emissora: (a.1) mediante publicação de edital em jornal de grande circulação utilizado pela 
Emissora para a divulgação de suas informações societárias, por 3 (três) vezes em dias consecutivos, com antecedência mínima de 20 
(vinte) dias; ou (a.2) por meio de edital publicado no sítio eletrônico da Emissora, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, sem prejuízo 
do quanto previsto na Resolução CVM 60 a respeito da convocação de Assembleias; e (b) inclusão, na Cláusula XII do Termo de 
Securitização, de item no seguinte sentido: “Exclusivamente para fins da aprovação de Demonstrações Financeiras do Patrimônio 
Separado (conforme abaixo definido), não é necessária a segunda convocação na hipótese de não instalação da Assembleia cuja Ordem 
do Dia contenha deliberação sobre a aprovação de demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (“Demonstrações Financeiras do 
Patrimônio Separado”) acompanhadas de opinião não modificada do auditor independente, caso no qual as demonstrações financeiras 
serão consideradas automaticamente aprovadas conforme previsto no artigo 25, §2º da Resolução CVM 60.” Ficam os senhores Titulares 
de CRI cientes de que, caso a Assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de Titulares de CRI, as Demonstrações 
Financeiras serão consideradas automaticamente aprovadas, nos termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM 60. Informações Gerais: 
Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão 
oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) e do Agente Fiduciário 
(www.simplificpavarini.com.br) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. A Assembleia instalar-
se-á, em 2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que 
eventualmente não possuírem direito de voto conforme previsto no Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia 
será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço 
eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico agentefiduciario@vortx.com.br, 
preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia 
digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato 
social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação 
legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último 
regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) 
documento de identidade válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima 
venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por 
meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma 
eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para 
ao Agente Fiduciário, no e-mail: agentefiduciario@vortx.com.br, para: (i) enviar os documentos de representação necessários 
(especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de 
acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de 
CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os 
Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e 
oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os 
Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação 
na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no 
parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os 
Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato 
com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para 
participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar 
em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail 
agentefiduciario@vortx.com.br ou pelo telefone (21) 2507-1949 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de 
início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o 
envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no 
mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados 
se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora não 
se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra situação que 
não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar por exercer o seu 
direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a distância à Emissora, 
com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora 
disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página na rede mundial de 
computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) estar 
devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para 
assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, 
e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto 
Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles 
atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 06 de janeiro de 2023. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 551ª, 552ª, 553ª, 554ª, 555ª, 556ª, 

557ª e 558ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 551ª, 552ª, 553ª, 554ª, 555ª, 556ª, 557ª e 558ª  Séries da 1ª Emissão de Certificados de 
Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI 
(“Titulares de CRI”) para participarem da Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”) a ser realizada, em 1ª (primeira) convocação, em 
27 de janeiro de 2023, às 14h00, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada 
pela Emissora, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 
60”), cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem 
prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar 
sobre os assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio 
Separado referentes ao exercício encerrado em 30 de setembro de 2022 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem 
opinião modificada, acompanhadas do relatório da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor 
independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas 
contábeis, legais e regulatórias aplicáveis; e (ii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização para: (a) que as convocações 
de Assembleias possam ocorrer, a critério da Emissora: (a.1) mediante publicação de edital em jornal de grande circulação utilizado pela 
Emissora para a divulgação de suas informações societárias, por 3 (três) vezes em dias consecutivos, com antecedência mínima de 20 
(vinte) dias; ou (a.2) por meio de edital publicado no sítio eletrônico da Emissora, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, sem prejuízo 
do quanto previsto na Resolução CVM 60 a respeito da convocação de Assembleias; e (b) inclusão, na Cláusula XII do Termo de 
Securitização, de item no seguinte sentido: “Exclusivamente para fins da aprovação de Demonstrações Financeiras do Patrimônio 
Separado (conforme abaixo definido), não é necessária a segunda convocação na hipótese de não instalação da Assembleia cuja Ordem 
do Dia contenha deliberação sobre a aprovação de demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (“Demonstrações Financeiras do 
Patrimônio Separado”) acompanhadas de opinião não modificada do auditor independente, caso no qual as demonstrações financeiras 
serão consideradas automaticamente aprovadas conforme previsto no artigo 25, §2º da Resolução CVM 60.” Ficam os senhores Titulares 
de CRI cientes de que, caso a Assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de Titulares de CRI, as Demonstrações 
Financeiras serão consideradas automaticamente aprovadas, nos termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM 60. Informações Gerais: 
Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão 
oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) e do Agente Fiduciário 
(https://webapp.oliveiratrust.com.br/home ) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. A Assembleia 
instalar-se-á, em 2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que 
eventualmente não possuírem direito de voto conforme previsto no Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia 
será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço 
eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico af.assembleias@oliveiratrust.com.br , 
preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia 
digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato 
social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação 
legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último 
regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) 
documento de identidade válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima 
venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por 
meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma 
eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para 
ao Agente Fiduciário, no e-mail: af.assembleias@oliveiratrust.com.br , para: (i) enviar os documentos de representação necessários 
(especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de 
acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de 
CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os 
Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e 
oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os 
Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação 
na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no 
parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os 
Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato 
com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para 
participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar 
em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br ou pelo telefone (11) 4118-4235 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao 
horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado 
mediante o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com 
antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares 
de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da 
Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por 
qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou 
incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI 
poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução 
de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização 
da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página 
na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá 
(i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma 
para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima 
mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou 
Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os 
significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 06 de janeiro de 2023. FORTE SECURITIZADORA S.A.



FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 628ª, 629ª, 630ª, 631ª, 632ª, 633ª, 

634ª, 635ª, 636ª E 637ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 628ª, 629ª, 630ª, 631ª, 632ª, 633ª, 634ª, 635ª, 636ª e 637ª  Séries da 1ª Emissão de 
Certificados de Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares 
dos CRI (“Titulares de CRI”) para participarem da Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”) a ser realizada, em 1ª (primeira) 
convocação, em 27 de janeiro de 2023, às 10h30 de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, 
administrada pela Emissora, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 
(“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido 
abaixo), sem prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para 
deliberar sobre os assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio 
Separado referentes ao exercício encerrado em 30 de setembro de 2022 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem 
opinião modificada, acompanhadas do relatório da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor 
independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas 
contábeis, legais e regulatórias aplicáveis; e (ii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização para: (a) que as convocações 
de Assembleias possam ocorrer, a critério da Emissora: (a.1) mediante publicação de edital em jornal de grande circulação utilizado pela 
Emissora para a divulgação de suas informações societárias, por 3 (três) vezes em dias consecutivos, com antecedência mínima de 20 
(vinte) dias; ou (a.2) por meio de edital publicado no sítio eletrônico da Emissora, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, sem prejuízo 
do quanto previsto na Resolução CVM 60 a respeito da convocação de Assembleias; e (b) inclusão, na Cláusula XII do Termo de 
Securitização, de item no seguinte sentido: “Exclusivamente para fins da aprovação de Demonstrações Financeiras do Patrimônio 
Separado (conforme abaixo definido), não é necessária a segunda convocação na hipótese de não instalação da Assembleia cuja Ordem 
do Dia contenha deliberação sobre a aprovação de demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (“Demonstrações Financeiras do 
Patrimônio Separado”) acompanhadas de opinião não modificada do auditor independente, caso no qual as demonstrações financeiras 
serão consideradas automaticamente aprovadas conforme previsto no artigo 25, §2º da Resolução CVM 60.” Ficam os senhores Titulares 
de CRI cientes de que, caso a Assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de Titulares de CRI, as Demonstrações 
Financeiras serão consideradas automaticamente aprovadas, nos termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM 60. Informações Gerais: 
Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão 
oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) e do Agente Fiduciário 
(https://webapp.oliveiratrust.com.br/home ) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. A Assembleia 
instalar-se-á, em 2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que 
eventualmente não possuírem direito de voto conforme previsto no Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia 
será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço 
eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico af.assembleias@oliveiratrust.com.br, 
preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia 
digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato 
social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação 
legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último 
regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) 
documento de identidade válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima 
venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por 
meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma 
eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para 
ao Agente Fiduciário, no e-mail: af.assembleias@oliveiratrust.com.br , para: (i) enviar os documentos de representação necessários 
(especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de 
acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de 
CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”).  Por questões operacionais, recomenda-se que os 
Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e 
oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os 
Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação 
na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no 
parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os 
Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato 
com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para 
participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar 
em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br ou pelo telefone (11) 4118-4235 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao 
horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado 
mediante o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com 
antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares 
de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da 
Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por 
qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou 
incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI 
poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução 
de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização 
da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página 
na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá 
(i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma 
para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima 
mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou 
Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os 
significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 06 de janeiro de 2023. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 608ª, 609ª, 610ª, 611ª, 612ª, 613ª, 

614ª E 615ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 608ª, 609ª, 610ª, 611ª, 612ª, 613ª, 614ª e 615ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de 
Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI 
(“Titulares de CRI”) para participarem da Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”) a ser realizada, em 1ª (primeira) convocação, em 
26 de janeiro de 2023, às 14h00, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada 
pela Emissora, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 
60”), cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem 
prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar 
sobre os assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio 
Separado referentes ao exercício encerrado em 30 de setembro de 2022 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem 
opinião modificada, acompanhadas do relatório da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor 
independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas 
contábeis, legais e regulatórias aplicáveis; e (ii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização para: (a) que as convocações 
de Assembleias possam ocorrer, a critério da Emissora: (a.1) mediante publicação de edital em jornal de grande circulação utilizado pela 
Emissora para a divulgação de suas informações societárias, por 3 (três) vezes em dias consecutivos, com antecedência mínima de 20 
(vinte) dias; ou (a.2) por meio de edital publicado no sítio eletrônico da Emissora, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, sem prejuízo 
do quanto previsto na Resolução CVM 60 a respeito da convocação de Assembleias; e (b) inclusão, na Cláusula XII do Termo de 
Securitização, de item no seguinte sentido: “Exclusivamente para fins da aprovação de Demonstrações Financeiras do Patrimônio 
Separado (conforme abaixo definido), não é necessária a segunda convocação na hipótese de não instalação da Assembleia cuja Ordem 
do Dia contenha deliberação sobre a aprovação de demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (“Demonstrações Financeiras do 
Patrimônio Separado”) acompanhadas de opinião não modificada do auditor independente, caso no qual as demonstrações financeiras 
serão consideradas automaticamente aprovadas conforme previsto no artigo 25, §2º da Resolução CVM 60.” Ficam os senhores Titulares 
de CRI cientes de que, caso a Assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de Titulares de CRI, as Demonstrações 
Financeiras serão consideradas automaticamente aprovadas, nos termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM 60. Informações Gerais: 
Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão 
oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) e do Agente Fiduciário 
(https://webapp.oliveiratrust.com.br/home ) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. A Assembleia 
instalar-se-á, em 2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que 
eventualmente não possuírem direito de voto conforme previsto no Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia 
será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço 
eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico af.assembleias@oliveiratrust.com.br , 
preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia 
digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato 
social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação 
legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último 
regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) 
documento de identidade válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima 
venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por 
meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma 
eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para 
ao Agente Fiduciário, no e-mail: af.assembleias@oliveiratrust.com.br , para: (i) enviar os documentos de representação necessários 
(especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de 
acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de 
CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os 
Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e 
oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os 
Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação 
na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no 
parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os 
Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato 
com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para 
participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar 
em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br ou pelo telefone (11) 4118-4235 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao 
horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado 
mediante o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com 
antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares 
de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da 
Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por 
qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou 
incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI 
poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução 
de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização 
da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página 
na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá 
(i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma 
para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima 
mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou 
Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os 
significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 06 de janeiro de 2023. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 638ª e 639ª 

SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 638ª e 639ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo 
de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para participarem da 
Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”) a ser realizada, em 1ª (primeira) convocação, em 27 de janeiro de 2023, às 11h00, de 
modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos da Resolução 
da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser feito por meio 
de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade de preenchimento 
e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os assuntos que compõem a seguinte 
Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado referentes ao exercício encerrado em 30 
de setembro de 2022 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem opinião modificada, acompanhadas do relatório da 
Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, 
a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, legais e regulatórias aplicáveis; e (ii) a 
aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização para: (a) que as convocações de Assembleias possam ocorrer, a critério da 
Emissora: (a.1) mediante publicação de edital em jornal de grande circulação utilizado pela Emissora para a divulgação de suas informações 
societárias, por 3 (três) vezes em dias consecutivos, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias; ou (a.2) por meio de edital publicado no 
sítio eletrônico da Emissora, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, sem prejuízo do quanto previsto na Resolução CVM 60 a respeito 
da convocação de Assembleias; e (b) inclusão, na Cláusula XII do Termo de Securitização, de item no seguinte sentido: “Exclusivamente 
para fins da aprovação de Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado (conforme abaixo definido), não é necessária a segunda 
convocação na hipótese de não instalação da Assembleia cuja Ordem do Dia contenha deliberação sobre a aprovação de demonstrações 
financeiras do Patrimônio Separado (“Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado”) acompanhadas de opinião não modificada 
do auditor independente, caso no qual as demonstrações financeiras serão consideradas automaticamente aprovadas conforme previsto 
no artigo 25, §2º da Resolução CVM 60.” Ficam os senhores Titulares de CRI cientes de que, caso a Assembleia não seja instalada em 
virtude do não comparecimento de Titulares de CRI, as Demonstrações Financeiras serão consideradas automaticamente aprovadas, nos 
termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM 60. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados 
à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de 
computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) e do Agente Fiduciário (https://webapp.oliveiratrust.com.br/home ) aos Titulares de CRI, 
para suporte às discussões e deliberações acima descritas. A Assembleia instalar-se-á, em 2ª (segunda) convocação, com a presença de 
qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não possuírem direito de voto conforme previsto no 
Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams 
para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente 
Fiduciário, no endereço eletrônico af.assembleias@oliveiratrust.com.br , preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização 
da Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular 
de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial 
competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com 
foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social 
do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os 
poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; 
e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos 
documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia. 
Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, 
devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados 
devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail:  
af.assembleias@oliveiratrust.com.br , para: (i) enviar os documentos de representação necessários (especificando o nome da pessoa 
natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua 
identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos 
termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados 
enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da 
Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem 
até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos.  Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia serão 
remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima 
(sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI 
Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a Emissora 
e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para participação na 
Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com 
a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail af.assembleias@
oliveiratrust.com.br ou pelo telefone (11) 4118-4235 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da 
Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de 
novo convite individual.  A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no mínimo, 
5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se 
familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora não se 
responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra situação que não 
esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar por exercer o seu 
direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a distância à Emissora, 
com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora 
disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página na rede mundial de 
computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) estar 
devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para 
assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, 
e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto 
Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles 
atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 06 de janeiro de 2023. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 640ª, 641ª, 642ª, 643ª, 644ª, 645ª, 

646ª E 647ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 640ª, 641ª, 642ª, 643ª, 644ª, 645ª, 646ª e 647ª  Séries da 1ª Emissão de Certificados de 
Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI 
(“Titulares de CRI”) para participarem da Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”) a ser realizada, em 1ª (primeira) convocação, em 
27 de janeiro de 2023, às 09h30, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada 
pela Emissora, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 
60”), cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem 
prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar 
sobre os assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio 
Separado referentes ao exercício encerrado em 30 de setembro de 2022 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem 
opinião modificada, acompanhadas do relatório da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor 
independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas 
contábeis, legais e regulatórias aplicáveis; e (ii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização para: (a) que as convocações 
de Assembleias possam ocorrer, a critério da Emissora: (a.1) mediante publicação de edital em jornal de grande circulação utilizado pela 
Emissora para a divulgação de suas informações societárias, por 3 (três) vezes em dias consecutivos, com antecedência mínima de 20 
(vinte) dias; ou (a.2) por meio de edital publicado no sítio eletrônico da Emissora, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, sem prejuízo 
do quanto previsto na Resolução CVM 60 a respeito da convocação de Assembleias; e (b) inclusão, na Cláusula XII do Termo de 
Securitização, de item no seguinte sentido: “Exclusivamente para fins da aprovação de Demonstrações Financeiras do Patrimônio 
Separado (conforme abaixo definido), não é necessária a segunda convocação na hipótese de não instalação da Assembleia cuja Ordem 
do Dia contenha deliberação sobre a aprovação de demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (“Demonstrações Financeiras do 
Patrimônio Separado”) acompanhadas de opinião não modificada do auditor independente, caso no qual as demonstrações financeiras 
serão consideradas automaticamente aprovadas conforme previsto no artigo 25, §2º da Resolução CVM 60.” Ficam os senhores Titulares 
de CRI cientes de que, caso a Assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de Titulares de CRI, as Demonstrações 
Financeiras serão consideradas automaticamente aprovadas, nos termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM 60. Informações Gerais: 
Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão 
oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) e do Agente Fiduciário 
(https://webapp.oliveiratrust.com.br/home ) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. A Assembleia 
instalar-se-á, em 2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que 
eventualmente não possuírem direito de voto conforme previsto no Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia 
será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço 
eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico af.assembleias@oliveiratrust.com.br , 
preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia 
digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato 
social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação 
legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último 
regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) 
documento de identidade válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima 
venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por 
meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma 
eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para 
ao Agente Fiduciário, no e-mail: af.assembleias@oliveiratrust.com.br , para: (i) enviar os documentos de representação necessários 
(especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de 
acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de 
CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os 
Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e 
oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os 
Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação 
na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no 
parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os 
Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato 
com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para 
participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar 
em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br ou pelo telefone (11) 4118-4235 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao 
horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado 
mediante o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com 
antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares 
de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da 
Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por 
qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou 
incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI 
poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução 
de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização 
da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página 
na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá 
(i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma 
para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima 
mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou 
Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os 
significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 06 de janeiro de 2023. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 701ª, 702ª, 703ª E 704ª 

SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 701ª, 702ª, 703ª e 704ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 
Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para 
participarem da Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”) a ser realizada, em 1ª (primeira) convocação, em 27 de janeiro de 2023, 
às 10h00, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos 
da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser 
feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade de 
preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os assuntos que 
compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado referentes ao 
exercício encerrado em 30 de setembro de 2022 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem opinião modificada, 
acompanhadas do relatório da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, elaboradas 
conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, legais e 
regulatórias aplicáveis; e (ii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização para: (a) que as convocações de Assembleias 
possam ocorrer, a critério da Emissora: (a.1) mediante publicação de edital em jornal de grande circulação utilizado pela Emissora para a 
divulgação de suas informações societárias, por 3 (três) vezes em dias consecutivos, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias; ou (a.2) 
por meio de edital publicado no sítio eletrônico da Emissora, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, sem prejuízo do quanto previsto 
na Resolução CVM 60 a respeito da convocação de Assembleias; e (b) inclusão, na Cláusula XII do Termo de Securitização, de item no 
seguinte sentido: “Exclusivamente para fins da aprovação de Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado (conforme abaixo 
definido), não é necessária a segunda convocação na hipótese de não instalação da Assembleia cuja Ordem do Dia contenha deliberação 
sobre a aprovação de demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (“Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado”) 
acompanhadas de opinião não modificada do auditor independente, caso no qual as demonstrações financeiras serão consideradas 
automaticamente aprovadas conforme previsto no artigo 25, §2º da Resolução CVM 60.” Ficam os senhores Titulares de CRI cientes de 
que, caso a Assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de Titulares de CRI, as Demonstrações Financeiras serão 
consideradas automaticamente aprovadas, nos termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM 60. Informações Gerais: Quaisquer 
documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente 
disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) e do Agente Fiduciário (https://webapp.
oliveiratrust.com.br/home ) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. A Assembleia instalar-se-á, 
em 2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não 
possuírem direito de voto conforme previsto no Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por 
meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico 
gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico af.assembleias@oliveiratrust.com.br , 
preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia 
digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato 
social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação 
legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último 
regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) 
documento de identidade válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima 
venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por 
meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma 
eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para 
ao Agente Fiduciário, no e-mail: af.assembleias@oliveiratrust.com.br , para: (i) enviar os documentos de representação necessários 
(especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de 
acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de 
CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os 
Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e 
oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os 
Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação 
na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no 
parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os 
Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato 
com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para 
participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar 
em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br ou pelo telefone (11) 4118-4235 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao 
horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado 
mediante o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com 
antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares 
de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da 
Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por 
qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou 
incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI 
poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução 
de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização 
da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página 
na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá 
(i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma 
para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima 
mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou 
Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os 
significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 06 de janeiro de 2023. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 699ª E 700ª 

SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 699ª e 700ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo 
de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para participarem da 
Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”) a ser realizada, em 1ª (primeira) convocação, em 26 de janeiro de 2023, às 15h50, de 
modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos da Resolução 
da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser feito por meio 
de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade de preenchimento 
e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os assuntos que compõem a seguinte 
Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado referentes ao exercício encerrado em 30 
de setembro de 2022 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem opinião modificada, acompanhadas do relatório da 
Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, 
a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, legais e regulatórias aplicáveis; e (ii) a 
aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização para: (a) que as convocações de Assembleias possam ocorrer, a critério da 
Emissora: (a.1) mediante publicação de edital em jornal de grande circulação utilizado pela Emissora para a divulgação de suas informações 
societárias, por 3 (três) vezes em dias consecutivos, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias; ou (a.2) por meio de edital publicado no 
sítio eletrônico da Emissora, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, sem prejuízo do quanto previsto na Resolução CVM 60 a respeito 
da convocação de Assembleias; e (b) inclusão, na Cláusula XII do Termo de Securitização, de item no seguinte sentido: “Exclusivamente 
para fins da aprovação de Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado (conforme abaixo definido), não é necessária a segunda 
convocação na hipótese de não instalação da Assembleia cuja Ordem do Dia contenha deliberação sobre a aprovação de demonstrações 
financeiras do Patrimônio Separado (“Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado”) acompanhadas de opinião não modificada 
do auditor independente, caso no qual as demonstrações financeiras serão consideradas automaticamente aprovadas conforme previsto 
no artigo 25, §2º da Resolução CVM 60.” Ficam os senhores Titulares de CRI cientes de que, caso a Assembleia não seja instalada em 
virtude do não comparecimento de Titulares de CRI, as Demonstrações Financeiras serão consideradas automaticamente aprovadas, nos 
termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM 60. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados 
à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de 
computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) e do Agente Fiduciário (https://webapp.oliveiratrust.com.br/home ) aos Titulares de CRI, 
para suporte às discussões e deliberações acima descritas. A Assembleia instalar-se-á, em 2ª (segunda) convocação, com a presença de 
qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não possuírem direito de voto conforme previsto no 
Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams 
para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente 
Fiduciário, no endereço eletrônico af.assembleias@oliveiratrust.com.br , preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização 
da Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular 
de CRI;  b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial 
competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com 
foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social 
do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os 
poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; 
e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos 
documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia. 
Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, 
devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados 
devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail:  
af.assembleias@oliveiratrust.com.br , para: (i) enviar os documentos de representação necessários (especificando o nome da pessoa 
natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua 
identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos 
termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados 
enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da 
Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem 
até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia serão remetidos 
aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo remetido 
apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e 
seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a Emissora e o Agente 
Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para participação na Assembleia com 
até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo 
e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail af.assembleias@oliveiratrust.
com.br ou pelo telefone (11) 4118-4235 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia 
para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de novo convite 
individual.  A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) 
minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se familiarizem 
previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora não se 
responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra situação que não 
esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar por exercer o seu 
direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a distância à Emissora, 
com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora 
disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página na rede mundial de 
computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) estar 
devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para 
assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, 
e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto 
Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles 
atribuídos no Termo de Securitização.  São Paulo, 06 de janeiro de 2023. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 685ª, 686ª, 687ª, 688ª, 689ª E 690ª 

SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 685ª, 686ª, 687ª, 688ª, 689ª e 690ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de 
CRI”) para participarem da Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”) a ser realizada, em 1ª (primeira) convocação, em 26 de janeiro 
de 2023, às 14h40, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, 
nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo 
acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da 
possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os 
assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado 
referentes ao exercício encerrado em 30 de setembro de 2022 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem opinião 
modificada, acompanhadas do relatório da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, 
elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, 
legais e regulatórias aplicáveis; e (ii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização para: (a) que as convocações de 
Assembleias possam ocorrer, a critério da Emissora: (a.1) mediante publicação de edital em jornal de grande circulação utilizado pela 
Emissora para a divulgação de suas informações societárias, por 3 (três) vezes em dias consecutivos, com antecedência mínima de 20 
(vinte) dias; ou (a.2) por meio de edital publicado no sítio eletrônico da Emissora, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, sem prejuízo 
do quanto previsto na Resolução CVM 60 a respeito da convocação de Assembleias; e (b) inclusão, na Cláusula XII do Termo de 
Securitização, de item no seguinte sentido: “Exclusivamente para fins da aprovação de Demonstrações Financeiras do Patrimônio 
Separado (conforme abaixo definido), não é necessária a segunda convocação na hipótese de não instalação da Assembleia cuja Ordem 
do Dia contenha deliberação sobre a aprovação de demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (“Demonstrações Financeiras do 
Patrimônio Separado”) acompanhadas de opinião não modificada do auditor independente, caso no qual as demonstrações financeiras 
serão consideradas automaticamente aprovadas conforme previsto no artigo 25, §2º da Resolução CVM 60.” Ficam os senhores Titulares 
de CRI cientes de que, caso a Assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de Titulares de CRI, as Demonstrações 
Financeiras serão consideradas automaticamente aprovadas, nos termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM 60. Informações Gerais: 
Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão 
oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) e do Agente Fiduciário 
(https://webapp.oliveiratrust.com.br/home ) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. A Assembleia 
instalar-se-á, em 2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que 
eventualmente não possuírem direito de voto conforme previsto no Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia 
será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço 
eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico af.assembleias@oliveiratrust.com.br, 
preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia 
digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato 
social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação 
legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último 
regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) 
documento de identidade válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima 
venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por 
meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma 
eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para 
ao Agente Fiduciário, no e-mail: af.assembleias@oliveiratrust.com.br , para: (i) enviar os documentos de representação necessários 
(especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de 
acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de 
CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os 
Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e 
oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os 
Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação 
na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no 
parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os 
Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato 
com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para 
participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar 
em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br ou pelo telefone (11) 4118-4235 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao 
horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado 
mediante o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com 
antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares 
de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da 
Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por 
qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou 
incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI 
poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução 
de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização 
da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página 
na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá 
(i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma 
para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima 
mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou 
Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os 
significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 06 de janeiro de 2023. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 715ª, 716ª, 717ª e 718ª 

SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 715ª, 716ª, 717ª e 718ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 
Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para 
participarem da Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”) a ser realizada, em 1ª (primeira) convocação, em 27 de janeiro de 2023, 
às 16h00, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos 
da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser 
feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade de 
preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os assuntos que 
compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado referentes ao 
exercício encerrado em 30 de setembro de 2022 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem opinião modificada, 
acompanhadas do relatório da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, elaboradas 
conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, legais e 
regulatórias aplicáveis; e (ii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização para: (a) que as convocações de Assembleias 
possam ocorrer, a critério da Emissora: (a.1) mediante publicação de edital em jornal de grande circulação utilizado pela Emissora para a 
divulgação de suas informações societárias, por 3 (três) vezes em dias consecutivos, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias; ou (a.2) 
por meio de edital publicado no sítio eletrônico da Emissora, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, sem prejuízo do quanto previsto 
na Resolução CVM 60 a respeito da convocação de Assembleias; e (b) inclusão, na Cláusula XII do Termo de Securitização, de item no 
seguinte sentido: “Exclusivamente para fins da aprovação de Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado (conforme abaixo 
definido), não é necessária a segunda convocação na hipótese de não instalação da Assembleia cuja Ordem do Dia contenha deliberação 
sobre a aprovação de demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (“Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado”) 
acompanhadas de opinião não modificada do auditor independente, caso no qual as demonstrações financeiras serão consideradas 
automaticamente aprovadas conforme previsto no artigo 25, §2º da Resolução CVM 60.” Ficam os senhores Titulares de CRI cientes de 
que, caso a Assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de Titulares de CRI, as Demonstrações Financeiras serão 
consideradas automaticamente aprovadas, nos termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM 60. Informações Gerais: Quaisquer 
documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente 
disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) e do Agente Fiduciário (https://webapp.
oliveiratrust.com.br/home ) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. A Assembleia instalar-se-á, 
em 2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não 
possuírem direito de voto conforme previsto no Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por 
meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico 
gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico af.assembleias@oliveiratrust.com.br, 
preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia 
digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato 
social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação 
legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último 
regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) 
documento de identidade válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima 
venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por 
meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma 
eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para 
ao Agente Fiduciário, no e-mail: af.assembleias@oliveiratrust.com.br , para: (i) enviar os documentos de representação necessários 
(especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de 
acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de 
CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os 
Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e 
oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os 
Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação 
na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no 
parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os 
Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato 
com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para 
participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar 
em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br ou pelo telefone (11) 4118-4235 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao 
horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado 
mediante o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com 
antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares 
de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da 
Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por 
qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou 
incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI 
poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução 
de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização 
da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página 
na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá 
(i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma 
para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima 
mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou 
Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os 
significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 06 de janeiro de 2023. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 649ª, 650ª, 651ª, 652ª, 653ª, 654ª, 655ª, 656ª, 

657ª, 658ª, 659ª, 660ª, 661ª E 662ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 649ª, 650ª, 651ª, 652ª, 653ª, 654ª, 655ª, 656ª, 657ª, 658ª, 659ª, 660ª, 661ª e 662ª Séries da 1ª 
Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA 
os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para participarem da Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”) a ser realizada, em 1ª (primeira) 
convocação, em 27 de janeiro de 2023, às 15h00, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, 
administrada pela Emissora, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 
(“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido 
abaixo), sem prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para 
deliberar sobre os assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio 
Separado referentes ao exercício encerrado em 30 de setembro de 2022 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem 
opinião modificada, acompanhadas do relatório da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor 
independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas 
contábeis, legais e regulatórias aplicáveis; e (ii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização para: (a) que as convocações 
de Assembleias possam ocorrer, a critério da Emissora: (a.1) mediante publicação de edital em jornal de grande circulação utilizado pela 
Emissora para a divulgação de suas informações societárias, por 3 (três) vezes em dias consecutivos, com antecedência mínima de 20 
(vinte) dias; ou (a.2) por meio de edital publicado no sítio eletrônico da Emissora, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, sem prejuízo 
do quanto previsto na Resolução CVM 60 a respeito da convocação de Assembleias; e (b) inclusão, na Cláusula XII do Termo de Securitização, 
de item no seguinte sentido: “Exclusivamente para fins da aprovação de Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado (conforme 
abaixo definido), não é necessária a segunda convocação na hipótese de não instalação da Assembleia cuja Ordem do Dia contenha 
deliberação sobre a aprovação de demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (“Demonstrações Financeiras do Patrimônio 
Separado”) acompanhadas de opinião não modificada do auditor independente, caso no qual as demonstrações financeiras serão 
consideradas automaticamente aprovadas conforme previsto no artigo 25, §2º da Resolução CVM 60.” Ficam os senhores Titulares de CRI 
cientes de que, caso a Assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de Titulares de CRI, as Demonstrações Financeiras 
serão consideradas automaticamente aprovadas, nos termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM 60. Informações Gerais: Quaisquer 
documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente 
disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) e do Agente Fiduciário (https://webapp.
oliveiratrust.com.br/home ) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. A Assembleia instalar-se-á, em 
2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não 
possuírem direito de voto conforme previsto no Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por 
meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico 
gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico af.assembleias@oliveiratrust.com.br, 
preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia 
digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato 
social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal 
do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último 
regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) 
documento de identidade válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima 
venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por 
meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma 
eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao 
Agente Fiduciário, no e-mail: af.assembleias@oliveiratrust.com.br , para: (i) enviar os documentos de representação necessários 
(especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de 
acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de 
CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os 
Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) 
horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares 
de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação na 
Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no 
parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os 
Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato 
com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para 
participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar 
em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br ou pelo telefone (11) 4118-4235 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao 
horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado 
mediante o envio de novo convite individual.  A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com 
antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares 
de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da 
Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por 
qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou 
incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI 
poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução 
de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da 
Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página na 
rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá 
(i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma 
para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima 
mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/
Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os 
significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 06 de janeiro de 2023. FORTE SECURITIZADORA S.A.
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Ministro recua de ideia de fim do
saque-aniversário do FGTS

PÁGINA 8 Nacional
Jornal O DIA SP

SEXTA-FEIRA, 6 DE JANEIRO DE 2023

Um dia após lançar a possi-
bilidade de extinguir o saque-
aniversário do Fundo de Garan-
tia do Tempo de Serviço (FGTS),
o ministro do Trabalho e Empre-
go, Luiz Marinho, voltou atrás.
Em postagem na rede social
Twitter, ele escreveu que a mo-
dalidade de saque será “objeto
de amplo debate” entre o Con-
selho Curador do FGTS e as cen-
trais sindicais.

“A nossa preocupação é com
a proteção dos trabalhadores e
trabalhadoras em caso de demis-
são e com a preservação da sua
poupança”, escreveu o ministro.

A primeira declaração sobre
um eventual fim do saque-ani-
versário havia sido dada na quar-
ta-feira (4) pelo ministro em

entrevista ao jornal O Globo.
Em seguida, a própria assesso-
ria de imprensa do ministério
confirmou a informação de que
a pasta pretendia encerrar a mo-
dalidade.

“A manutenção ou não do sa-
que-aniversário do FGTS será
objeto de amplo debate junto ao
Conselho Curador do FGTS e
com as centrais sindicais. A nos-
sa preocupação é com a prote-
ção dos trabalhadores e trabalha-
doras em caso de demissão e
com a preservação da sua pou-
pança”, postou o ministro no
Twitter.

Desde a entrada em vigor do
saque-aniversário, em abril de
2020, 28 milhões de trabalhado-
res aderiram a modalidade e re-

tiraram R$ 34 bilhões do FGTS.
Em média, R$ 12 bilhões são
retirados por ano.

Por meio do saque-aniversá-
rio, o trabalhador pode retirar, a
cada ano, uma parte do saldo de
qualquer conta ativa ou inativa.
O período de saques começa no
primeiro dia útil do mês de ani-
versário do trabalhador. Os va-
lores ficam disponíveis até o
último dia útil do segundo mês
subsequente. Caso o dinheiro
não seja retirado no prazo, volta
para as contas do FGTS em
nome do trabalhador.

A adesão ao saque-aniversá-
rio, no entanto, exige cuidado.
Pelas regras atuais, ao retirar uma
parcela do FGTS a cada ano, o
trabalhador deixará de receber o

valor depositado pela empresa
caso seja demitido sem justa cau-
sa. O pagamento da multa de 40%
nessas situações está mantido.

A qualquer momento, o tra-
balhador pode desistir do saque-
aniversário e voltar para a mo-
dalidade tradicional, que só per-
mite a retirada em casos espe-
ciais, como demissão sem justa
causa, aposentadoria, doença
grave ou compra de imóveis. No
entanto, existe uma carência na
reversão da modalidade.

Ao voltar para o saque tradi-
cional, o trabalhador ficará dois
anos sem poder sacar o saldo da
conta no FGTS, mesmo em caso
de demissão. Se for dispensado,
receberá apenas a multa de 40%.
(Agencia Brasil)

Em um dia de alívio no
mercado financeiro, o dólar
teve forte queda e fechou abai-
xo de R$ 5,40, após declara-
ções de ministros de que o go-
verno atual não revisará refor-
mas e medidas econômicas to-
madas na gestão anterior. A
bolsa de valores subiu mais de
2% e aproximou-se dos 108
mil pontos.

O dólar comercial encer-
rou a quinta-feira (5) vendido
a R$ 5,352, com recuo de R$
0,10 (-1,85%). A cotação ope-
rou em baixa durante toda a
sessão, até fechar na mínima
do dia.

No mercado de ações, o dia
foi marcado por ganhos. O ín-
dice Ibovespa, da B3, fechou
aos 107.641 pontos, com alta
de 2,19%. O indicador chegou
a operar próximo da estabili-
dade no início das negocia-
ções, mas começou a disparar
ainda durante a manhã.

Os destaques foram as
ações da Petrobras, as mais
negociadas na bolsa. Os papéis
ordinários (com direito a voto
em assembleia de acionistas)
subiram 3,24%. As ações pre-
ferenciais (com prioridade na
distribuição de dividendos)

Dólar cai para R$ 5,35
após governo negar
revisão de reformas

saltaram 3,6%.
Os investidores continua-

ram reagindo a declarações de
quarta-feira (4) do ministro-
chefe da Casa Civil, Rui Cos-
ta, de que uma eventual revi-
são da reforma da Previdência
não está em estudo pelo gover-
no. Além disso, o senador Jean
Paul Prates (PT-RN) descartou
uma política de intervenção
direta no preço dos combustí-
veis, o que ajudou as ações da
Petrobras. No fim da tarde, o
ministro do Trabalho, Luiz
Marinho, recuou da ideia de
extinguir o saque-aniversário
do Fundo de Garantia do Tem-
po de Serviço (FGTS).

O mercado brasileiro agiu
na contramão do exterior, onde
o dólar subiu após dados de em-
prego nos Estados Unidos. No
mês passado, a maior economia
do planeta criou mais postos de
trabalho que o previsto, o que
elevou o receio de que o Fede-
ral Reserve (Fed, Banco Cen-
tral norte-americano) mante-
nha os juros altos mais tempo
que o previsto. Taxas altas em
economias avançadas estimu-
lam a fuga de capitais de países
emergentes, como o Brasil.
(Agencia Brasil)

Primeiro caso da
Ômicron XBB.1.5 no
Brasil é identificado

em São Paulo

CNJ aciona PF por falsa
ordem de prisão de

Moraes contra ele mesmo

A rede de saúde integrada
Dasa informou na quinta-feira
(5) ter identificado o primeiro
caso da subvariante da Ômicron
XBB.1.5 no Brasil. O caso foi
identificado em amostra de uma
paciente de Indaiatuba, no inte-
rior de São Paulo. A amostra te-
ria sido coletada em novembro
do ano passado.

Segundo a Dasa, o caso já foi
comunicado ao Centro de Vigi-
lância Sanitária do Estado de São
Paulo, e a amostra se encontra
no Gisaid, o repositório mundi-
al de sequenciamento.

Segundo a epidemiologista-
chefe da Organização Mundial da
Saúde (OMS), Maria Van
Kerkhove, a subvariante
XBB.1.5 é a versão mais trans-
missível da covid-19 identifica-
da no mundo até agora.

A epidemiologista disse que
a subvariante já foi identificada

em 29 países e pode estar cir-
culando em outros locais sem
ter sido detectada. “Esperamos
mais ondas de infecção em todo
o mundo, mas isso não precisa
se traduzir em mais ondas de
morte porque nossas contrame-
didas continuam funcionando.”

Especialistas brasileiros têm
demonstrado preocupação com
a chegada dessa subvariante que,
além de mais transmissível, pa-
rece também escapar parcial-
mente das defesas, embora, até
este momento, não haja indica-
ção de que provoque doença
mais grave do que já é conheci-
do, até agora, das Ômicrons. Eles
recomendam que a população
continue a usar máscaras de pro-
teção e complete o esquema va-
cinal contra a covid-19, que pro-
tege principalmente contra for-
mas graves da doença. (Agencia
Brasil)

O Banco Nacional de Moni-
toramento de Prisões (BNMP)
foi acessado indevidamente para
a publicação de um mandado de
prisão falso, supostamente ex-
pedido pelo ministro Alexandre
de Moraes, do Supremo Tribu-
nal Federal (STF), contra ele
mesmo.

O Conselho Nacional de Jus-
tiça (CNJ), responsável pela ope-
ração do BNMP, confirmou que
o sistema foi retirado do ar na
quinta-feira (15), devido a uma
“publicação indevida”.

No falso documento, consta
que Moraes teria mandado se
prender por “litigância de má-
fé”, isto é, por ter acionado o
sistema judiciário sem causa
plausível.

Trecho da falsa decisão de-
termina a remessa “de todos os
inquéritos de censura e persegui-
ção política, em curso no Supre-
mo para o CNJ, a fim de que me
punam exemplarmente. Diante
de todo o exposto, expeça-se o
competente mandado de prisão
em desfavor de mim mesmo,
Alexandre de Moraes. Publique-
se, intime-se e faz o L.”, diz tre-

cho da decisão.
Em outra passagem, o texto

diz que Moraes teria autorizado
a medida “sem me explicar, por-
que sou como um deus do Olim-
po, defiro a petição inicial, tan-
to em razão da minha vontade
como pela vontade extraordiná-
ria de ver o Lula continuar na
Presidência”.

O caso é investigado pelo
CNJ, que acionou a Polícia Fe-
deral (PF) para apurar o come-
timento de crime pelo uso inde-
vido da plataforma. Segundo o
órgão, o BNMP, que monitora o
cumprimento de mandados judi-
ciais de prisão, deverá ser res-
tabelecido logo.

“O Conselho Nacional de
Justiça informa que a inconsis-
tência encontrada na quarta-fei-
ra (4), no Banco Nacional de
Monitoramento de Prisões, foi
causada pelo uso indevido de
credencial de acesso ao sistema,
que já foi devidamente bloquea-
da”, diz o CNJ. Em nota, o con-
selho informa que, até as 13h da
quinta-feira, o sistema estaria
completamente restabelecido.
(Agencia Brasil)
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Municípios questionam queda de
receita com base em prévia do Censo

Prefeituras de cidades de di-
versos estados do país vêm ma-
nifestando preocupação com
uma possível queda de receita
em decorrência da divulgação da
prévia do Censo 2022. Isso por-
que, em alguns casos, as estima-
tivas indicam uma diminuição
populacional o que afetaria a dis-
tribuição dos recursos do Fun-
do de Participação dos Municí-
pios (FPM). Com base na pré-
via do Censo 2022, o Tribunal
de Contas da União (TCU) che-
gou a publicar no final do mês
passado os coeficientes que
embasariam os repasses em
2023. Questionamentos já che-
garam à Justiça Federal e, na
quarta-feira (4), 63 municípios
pernambucanos conseguiram
uma liminar que impede a redu-
ção da receita.

O FPM é composto por par-
te da arrecadação da União com
o Imposto de Renda (IR) e com
o Imposto sobre Produtos In-
dustrializados (IPI). Para a sua
distribuição, cabe ao IBGE en-
caminhar os dados populacio-
nais ao TCU, que por sua vez fixa
o coeficiente de cada município
aplicando a metodologia defini-
da em lei, que também leva em
conta a renda per capita.

O Brasil costuma realizar o
Censo Demográfico de dez em
dez anos. É a única pesquisa do-
miciliar que vai a todos os 5.570
municípios do país. O objetivo
é oferecer um retrato da popu-
lação e das condições domicili-
ares no país. As informações

obtidas subsidiam a elaboração
de políticas públicas e decisões
relacionadas com a alocação de
recursos financeiros. O Censo
2022 deveria ter sido realizado
em 2020, mas foi adiado duas
vezes: primeiro, causa da pande-
mia de covid-19 e depois por
adversidades orçamentárias.

Com dificuldades para con-
cluir todas as visitas, o IBGE já
anunciou diversas vezes mudan-
ças na previsão de conclusão. Na
semana passada, divulgou a pré-
via dos dados populacionais. Tra-
ta-se de uma estimativa com
base na coleta realizada até 25
de dezembro de 2022, corres-
pondente a 83% da população
brasileira. Esses foram os dados
abarcados pelo TCU na Decisão
Normativa 201/2022, que esta-
beleceu coeficientes para os re-
passes do FPM a serem efetua-
dos em 2023.

Segundo o IBGE, um dos
entraves para a conclusão do
Censo 2022 envolve a recusa de
muitos moradores em atender
os recenseadores e responder o
questionário, o que é obrigató-
rio por lei. Quem se negar a
prestar informações pode rece-
ber uma multa de até dez vezes
o salário mínimo. Apesar disso,
até o momento, houve rejeição
de mais de 1,9 milhão de brasi-
leiros. A média nacional de re-
cusa é de 2,82% e o índice mais
alto, de 5,42%, foi registrado em
São Paulo.

Diante da situação, a Asso-
ciação Municipalista de Per-

nambuco (Amupe) moveu uma
ação na Justiça Federal em fa-
vor dos 63 municípios do esta-
do que teriam queda de receita.
Juntos, eles deixariam de rece-
ber R$ 374,3 milhões. Na ação,
a Amupe aponta violação da Lei
Complementar 165/2019, que
proíbe a redução dos coeficien-
tes até que seja finalizado um
novo censo demográfico. De
acordo com a entidade, há notí-
cias de “deficiências crassas” na
prévia, o que acarretaria prejuí-
zos irreparáveis nos repasses
que serão efetuados a partir da
próxima terça-feira (10).

O juiz Frederico Botelho de
Barros Viana concordou com a
argumentação e determinou que
os índices utilizados no ano pas-
sado fossem mantidos, proibin-
do a atualização com base na pré-
via do Censo 2022. Ele citou
precedentes do Superior Tribu-
nal de Justiça (STJ) e do Supre-
mo Tribunal Federal (STF), en-
volvendo casos ocorridos no
passado onde também foi sus-
pensa a redução de repasses re-
lacionados ao FPM.

“Os dados obtidos pelo
IBGE no Censo realizado até
dezembro de 2022 podem ser
alterados em razão da conclusão
da coleta junto à população dos
municípios envolvidos, bem
como em razão do ajuste de da-
dos supostamente incorretos, do
que denota a ausência de dados
seguros para definição dos coe-
ficientes do FPM, ao menos en-
quanto ainda não concluída a aná-

lise total”, escreveu Viana. Ele
explicou que, conforme a legis-
lação, o IBGE deve enviar os
dados ao TCU até 31 de agosto
de cada ano. Dessa forma, o uso
das informações que constam na
prévia configuraria violação do
prazo legal, já que foram envia-
das apenas na semana passada.

O TCU ficou assim impedido
de reduzir coeficientes com base
nos novos dados repassados pelo
IBGE, sob pena de multa diária de
R$ 10 mil. A decisão, no entanto,
vale apenas para os 63 municípi-
os de Pernambuco. Em outros
estados, também ocorrem mobi-
lizações. Segundo levantamento
da Associação Mineira de Muni-
cípios (AMM), 85 municípios de
Minas Gerais deixariam de rece-
ber ao todo R$ 375 milhões em
repasses no ano de 2023. Em seu
site, a entidade informa que fará
uma contestação administrativa
diretamente ao TCU.

Nos cálculos da Associação
Amazonense dos Municípios
(AAM), 22 cidades do estado
seriam impactadas. A entidade,
que anunciou ontem (4) a deci-
são de recorrer à Justiça, afir-
ma que a operação censitária ain-
da não chegou a alguns lugares
de difícil acesso, como cabecei-
ras de rios e comunidades ribei-
rinhas, impactando na aferição
populacional. De acordo com a
Confederação Nacional de Mu-
nicípios (CNM), mais de 700
cidades em todo o país podem
ser afetadas com a redução dos
repasses. (Agencia Brasil)

A Secretaria de Meio Ambi-
ente e Desenvolvimento Susten-
tável do Estado de Minas Gerais
(Semad) suspendeu a licença da
mineradora Tamisa para operar
na área da Serra do Curral. A sus-
pensão do licenciamento se deu
por violação de direitos de po-
vos tradicionais da região. A Jus-
tiça já havia suspendido as licen-
ças da mineradora que pretende
construir no local o chamado
Complexo Minerário Serra do
Taquaril.

Segundo a secretaria, a sus-
pensão das licenças se deu
“conforme decisão judicial e
em respeito a prazo e regras
aplicáveis”. A decisão do TRF-
6 que suspendeu o licencia-
mento atende um pedido do
Ministério Público Federal
(MPF) em uma ação civil públi-

MG suspende licença de empreendimento
de mineração na Serra do Curral

ca que aponta violação aos di-
reitos da comunidade quilom-
bola Mango Nzungo Kaiango.
Eles teriam tomado conheci-
mento do projeto minerário
apenas pela imprensa, o que
afrontaria artigos da Constitui-
ção Federal que protegem a cul-
tura dos povos tradicionais.

Além disso, o MPF acusou
descumprimento da Organiza-
ção Internacional do Trabalho
(OIT). Trata-se de um tratado
internacional ratificado pelo
Brasil que garante às populações
tradicionais o direito à consulta
prévia, livre e informada todas
as vezes que qualquer medida
legislativa ou administrativa for
suscetível de afetá-las direta-
mente. Havia ainda a possibili-
dade de que a real dimensão do
empreendimento não estivesse

clara para as autoridades do Con-
selho Estadual de Política Am-
biental (Copam), que concede-
ram a licença.

Segundo apurações do MPF,
divulgadas em maio, existem in-
dícios de que “a aprovação pelo
Copam do Complexo Minerário
Serra do Taquaril pode ter con-
siderado área muito menor do
que o tamanho real do projeto,
o que impactaria significativa-
mente na análise das consequên-
cias de sua implantação, com a
subavaliação dos reais impactos
ambientais”, explicou o procu-
rador da República Carlos Bru-
no Ferreira da Silva.

A Semad acrescentou que a
empresa aguardaria a conclusão
das conversas na Justiça. “Já ha-
via acordo entre Estado, empre-
endedor , Ministério Público

Estadual e municípios afetados,
junto ao Tribunal de Justiça de
Minas Gerais (TJMG), para que
nenhuma ação se efetivasse
pela empresa enquanto prosse-
guirem as discussões no âmbi-
to do Centro Judiciário de So-
lução de Conflitos e Cidadania
de 2º grau (Cejusc)”, disse a
secretaria, em nota.

A Serra do Curral é conside-
rada um cartão postal da capital
mineira. Além de abrigar grande
diversidade de espécies de fau-
na e flora, ela é considerada uma
referência histórica e geográfi-
ca da cidade. Em sua encosta, há
vestígios arqueológicos rema-
nescentes do antigo arraial de
Curral Del Rei, que foi escolhi-
do para dar lugar à capital minei-
ra no final do século 19. (Agen-
cia Brasil)

Cerca de 69 milhões de bra-
sileiros ainda não receberam a
dose de reforço da vacina con-
tra a covid-19. A Rede Nacional
de Dados em Saúde mostra ain-
da que mais de 30 milhões de
pessoas não receberam a segun-
da dose do reforço, enquanto 19
milhões de pessoas não busca-
ram sequer a segunda dose do
esquema vacinal primário.

Esta semana, a recém-em-
possada ministra da Saúde, Ní-
sia Trindade, lembrou que a

69 milhões de brasileiros estão com a
dose de reforço atrasada contra covid-19

pandemia não acabou e refor-
çou a importância de se com-
pletar o esquema vacinal con-
tra a doença.

“A pandemia mostrou a nos-
sa vulnerabilidade. O rei está nu.
Precisamos afirmar, sem nenhu-
ma tergiversação, e superar essa
condição”, disse, ao destacar
que o país responde por 11% das
mortes por covid-19 no mundo,
apesar de representar 2,7% da
população global.

Segundo a pasta, estudos ci-

entíficos revelam que a proteção
vacinal desenvolvida contra a
covid-19 é mais alta nos primei-
ros meses, mas pode apresentar
redução. Com a dose de refor-
ço, a proteção contra o vírus
volta a ficar elevada. Por isso, a
proteção adicional é considera-
da indispensável.

“Neste cenário, o Ministério
da Saúde ressalta que é funda-
mental buscar uma unidade de
saúde mais próxima para atuali-
zar a caderneta de vacinação con-

tra a covid-19 e outras doenças.”

Cobertura vacinal
Até o momento, 163 milhões

de pessoas tomaram a segunda
dose ou a dose única da vacina
contra a covid-19, o que repre-
senta 79% da população. Quan-
to à primeira dose de reforço,
102,5 milhões foram aplicadas.
Já a segunda dose de reforço -
ou dose adicional - soma 45,2
milhões de aplicações. (Agencia
Brasil)


